
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 157, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 619/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.013, de 07 de julho de 2021, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte Castelo para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Monte 
Castelo, Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 619 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que renova permissões às entidades 
abaixo relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:  

 
1 -  Portaria nº 5.460, de 28 de setembro de 2017 - Associação de Amigos 

Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO, no município de Salto do Jacuí - RS; 
2 -  Portaria nº 1.087, de 16 de outubro de 2020 - Associação Distribuidora de 

Pão Aos Pobres, no município de Ribeirão Preto - SP; 
3 -  Portaria nº 1.088, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária e 

Cultural Para o Progresso de Maranguape, no município de Maranguape - CE; 
4 -  Portaria nº 1.093, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária Rádio 

Paz FM, no município de Planaltina - GO; 
5 -  Portaria nº 1.097, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária e 

Cultural Nova Rússia, no município de Ponta Grossa - PR; 
6 -  Portaria nº 1.100, de 16 de outubro de 2020 - Associação Cultural Sebastião 

Cândido Rios de Trindade Goiás, no município de Trindade - GO; 
7 -  Portaria nº 2.655, de 19 de maio de 2021 - Associação Comunitária e 

Cultural Tabirense, no município de Tabira - PE; 
8 -  Portaria nº 3.013, de 7 de julho de 2021 - Associação Comunitária e Cultural 

Castelense de Monte Castelo, no município de Monte Castelo - SC; 
9 -  Portaria nº 3.175, de 30 de julho de 2021 - Associação Comunitária Cultura 

do Vale, no município de Ceará-Mirim - RN; 
10 -  Portaria nº 3.176, de 28 de julho de 2021 - Rádio Comunitária Diamantina 

FM de Governador Edison Lobão, no município de Governador Edison Lobão - MA; 
11 -  Portaria nº 3.252, de 4 de agosto de 2021 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário e Cultural de São Miguel do Guamá, no município de São Miguel do Guamá-PR; 
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12 -  Portaria nº 3.393, de 11 de setembro de 2021 - Associação de Difusão 

Comunitária Barraconense, no município de Barracão – RS; 
13 -  Portaria nº 3.396, de 18 de agosto de 2021 - Associação de Moradores e 

Amigos de Serranópolis do Iguaçu, no município de Serranópolis do Iguaçu - PR; 
14 -  Portaria nº 3.492, de 31 de agosto de 2021 - Associação Comunitária Nova 

Dimensão de Radiodifusão para Desenvolvimento Cultural e Artístico, no município de Barra do 
Choça - BA; 

15 -  Portaria nº 3.495, de 31 de agosto de 2021 - Associação Comunitária de 
Apoio às Entidades - ACAE, no município de Caibi – SC; 

16 -  Portaria nº 4.120, de 19 de novembro de 2021 - Associação Jardim América 
de Desenvolvimento e Assistência Comunitária – AJADAC, no município de Capão do Leão – RS; 

17 -  Portaria nº 5.456, de 2 de maio de 2022 - Associação Comunitária Um Novo 
Amanhã, no município de Natal - RN; e 

18 -  Portaria nº 6.257, de 22 de julho de 2022 - Associação Comunitária Cultural 
Frutalense, no município de Frutal - MG. 
 
 
 

Brasília, 22 de novembro de 2022. 



 

EM nº 00157/2021 MCOM 
  

Brasília, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.067940/2018-37, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3931/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6893709), com 
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6893553), 
emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 3013 de 07 de junho de 
2021, publicada em 14 de julho de 2021, que renova a outorga da Associação Comunitária e Cultural 
Castelense de Monte Castelo (CNPJ nº 02.730.704/0001-45), executante do serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Monte Castelo, estado de Santa Catarina. 

 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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 53000.039184/2013-97
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 636/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 23 de novembro de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor Presidente da
República  submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as permissões outorgadas
para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias
nºs 5.460, de 2017; 1.087, 1.088, 1.093, 1.097 e 1.100, de 2020; 2.655, 3.013, 3.175, 3.176, 3.252, 3.393,
3.396, 3.492, 3.495 e 4.120, de 2021; e 5.456 e 6.257, de 2022.

 

Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 24/11/2022, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com o
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3761864 e o código CRC
51205129 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.039184/2013-97 SUPER nº 3761864

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19442/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.080079/2017-11

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 19:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8099720 e o código CRC D891FEA2.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19442/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.080079/2017-11 - Nº SEI: 8099720
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 29324/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.080079/2017-11
Processo de Outorga nº: 53820.000920/1998
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária
e Cultural Castelense de Monte Castelo, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Castelo/SC.

 
ANÁLISE

2.                     A vigência da referida outorga terá seu termo final em 28 de
agosto de 2018. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 13.424/2017, publicada no
DOU de 29/03/2017, "a entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão
comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para
tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao
término da vigência da outorga". Dessa forma, caso esta entidade tenha interesse
em solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 28 de
junho de 2018, os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº
1/2015: 

 

I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante
legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

 

II.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no
Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 40 da Norma nº
01/2015;

 

III.               Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º da Norma nº 01/2015; e

 

V.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
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3.                    Informamos que, conforme o Parágrafo 2º do art. 131 da Norma nº
01/2015, este Ministério poderá solicitar a apresentação dos documentos referidos
nos incisos II e III do art. 130, ou seja, o comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a Certidão Negativa da Anatel, caso haja a
impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet.

 

4.                     Vale salientar que o prazo para apresentação do pedido de
renovação é decadencial, não sendo permitida a solicitação de prorrogação de
prazo.

 

5 .                     Ressaltamos ainda que, de acordo com o art. 6º-B da Lei nº
13.424/2017, em caso de não apresentação do pedido de renovação no prazo
previsto no art. 6º-A da referida Lei, ou seja, entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga, no penúltimo mês que antecede o
vencimento da outorga, este Ministério enviará notificação para que a entidade se
manifeste, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para resposta. Nesse caso, se
a manifestação for tempestiva, será aplicado o Parágrafo 3º do art. 6º-B e "a
autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média,
segundo as regras do art. 59 da Lei nº 4.117/1962". Caso não haja manifestação,
ou sendo intempestiva a resposta, "o Poder Concedente aplicará a perempção,
nos termos da legislação vigente", de acordo com o Parágrafo 5º do art. 6º-B.

                   

 
CONCLUSÃO

6.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada
no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 22/12/2017, às 15:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
10:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2512005 e o código CRC 8027B1B1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 01250.080079/2017-11 SEI nº 2512005
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 54814/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte Castelo (CNPJ nº
02.730.704/0001-45)
Rua Bento Gonçalves, 421 - Centro
89.380-000 / Monte Castelo/SC
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.080079/2017-11.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
29324/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
10:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2512236 e o código CRC 1A7966DF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 54814/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.080079/2017-11 - Nº SEI: 2512236
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5134/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte Castelo (CNPJ nº
02.730.704/0001-45)
Rua Papa João XXIII, nº 170, Centro
89.380-000  - Monte Castelo/SC

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 01250.080079/2017-11.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 54814/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: não existe nº indicado.

 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                        Atenciosamente,

 

Minutas e Anexos:

Nota Técnica nº 29324/2017 (2512005)

Ofício nº 54814/2017 (2512236)

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/02/2018, às
12:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2645568 e o código CRC 612D3400.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 5134/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.080079/2017-11 - Nº SEI: 2645568
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10106/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte
Castelo
Rua Bento Gonçalves, 421 - Centro
89380-000 – Monte Castelo/SC

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 01250.080079/2017-11.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 5134/2018/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) mudou-se.

 

 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                        Atenciosamente,

 

Minutas e Anexos:

Ofício 5134 - evento sei 2645568

Ofício 54814 - evento sei 2512236

Nota Técnica - evento sei 2512005

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2018, às
09:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2752982 e o código CRC 1718062E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 10106/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.080079/2017-11 - Nº SEI: 2752982
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14861/2018/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.080079/2017-11.

Processo de Outorga nº: 53820.000920/1998.

A ssunto : AUSÊNCIA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA.
NOTIFICAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         O processo foi instaurado em atenção ao caput do art. 6º-B da Lei nº
9.612, 19 de fevereiro de 1998 (incluído pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017) e trata da renovação da outorga para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária e Cultural Castelense de
Monte Castelo, na localidade de Monte Castelo/SC, por meio da Portaria nº
130, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 24 de fevereiro de 2005, e do
Decreto Legislativo nº 215, publicado no DOU de 28 de agosto de 2008.

 

ANÁLISE

2.         A outorga para o Serviço terá vigência até o dia 28 de agosto de 2018.

 

3.         De acordo com o caput do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998 (incluído pela
Lei nº 13.424, de 2017), a Radiodifusora teria “entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência” para solicitar a renovação da outorga. No
entanto, até esta data, não consta manifestação da Entidade nesse sentido.

 

4.         Assim, em atenção ao caput do art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 1998 (incluído
pela Lei nº 13.424, de 2017), notifica-se a Entidade que se manifeste acerca do
interesse na renovação da outorga e, em caso positivo, apresente os seguintes
documentos:

 

PREVISÃO NORMATIVA DISPOSITIVO DOCUMENTO

Portaria nº 4334,
publicada no DOU de
21/9/2015, alterada

pela Portaria nº 1909,

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de renovação (Anexo 5), assinado
por todos os dirigentes

Art. 130, §
1º, inciso II

Estatuto social atualizado, nos termos do art. 40, e
registrado no Livro A do Cartório de Pessoas

Jurídicas
Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição da diretoria em exercício registrada
no Cartório de Pessoas Jurídicas

Art. 130, §
1º, inciso IV

Prova de maioridade, nacionalidade e o
comprovante de inscrição no CPF, de todos os

dirigentes*
Art. 130, § Último relatório do Conselho Comunitário,
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pela Portaria nº 1909,
publicada no DOU de

9/4/2018.

1º, inciso V observado o disposto no art. 116

Art. 130, §
1º, inciso VI

Declaração, assinada pelo representante legal da
entidade, atestando que a emissora encontra-se

com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de

funcionamento

 

* De acordo com o § 3º do art. 22 da Portaria, a prova da maioridade e
nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos: (I) certidão de
nascimento ou casamento; (II) certificado de reservista; (III) cédula de identidade;
(IV) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (V) carteira
profissional; (VI) carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou (VII)
passaporte.

 

5.         Ressalta-se que, conforme previsão do § 3º do art. 6º-B da Lei nº 9.612, de
1998 (incluído pela Lei nº 13.424, de 2017), na hipótese de a Entidade se
manifestar positivamente no interesse da renovação, estará sujeita à “sanção de
multa enquadrada como infração média, segundo as regras do art. 59 da Lei

no 4.117, de 27 de agosto de 1962”.

 

6.         Por outro lado, “Não havendo resposta à notificação de renovação da
outorga, ou sendo intempestiva a resposta, o Poder Concedente aplicará a
perempção, nos termos da legislação vigente”, conforme previsão do § 5º do art.
6º-B da Lei nº 9.612, de 1998 (incluído pela Lei nº 13.424, de 2017).

 
CONCLUSÃO

7.         Com base nessas informações, notifica-se a Radiodifusora para se
manifestar, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de recebimento desta Nota Técnica.

 

8.         Oportunamente, informa-se que caso o pedido de renovação já tenha sido
encaminhado esta Nota Técnica deverá ser desconsiderada.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 29/06/2018, às 07:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 04/07/2018, às 08:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3107507 e o código CRC 5D4BE4FB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.080079/2017-11 SEI nº 3107507
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25744/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte
Castelo
Rua Bento Gonçalves, 421 - Centro
89380-000 – Monte Castelo/SC

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.080079/2017-11. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14861/2018/SEI-MCTIC,
que trata da ausência de pedido de renovação da outorga encaminhado por essa
Entidade.
 

2.                 Portanto, com base no art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, incluído pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, fica estabelecido o
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste sobre o assunto e
encaminhe a documentação pendente, sob pena de perempção da outorga, nos
termos do § 5º do mesmo dispositivo.

 

3.                 Além disso, informo que de acordo com o § 3º do art. 6º-B da Lei nº
9.612, de 1998, "em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a
autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média,
segundo as regras do art. 59 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962". 

 

4.                Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
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6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 04/07/2018, às 08:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3107520 e o código CRC 6DF1B98A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25744/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.080079/2017-11 - Nº SEI: 3107520
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C O M U N IT Á R IA

Q iia l i f ic a c ã o a a e n i id a d é
R a z ã o S o c ia l:A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia e C u ltu r a l C a s te le n s e d e M o n te C a s te lo /S C

N o m e F a n ta s ia :C a s te le n s e F M

C N P 1 : 0 2 .7 3 0 .7 0 4 /0 0 0 1 - 4 5

E n d e r e ç o d e S e d e :R u a B e n to G o n ç a lv e s I N " : 4 2 1

B a ir r o : C e n tr o I C E P : 8 9 .3 8 0 - 0 0 0

C id a d e :M o n te C a s te lo I U F :S C

N om e d o re p r e s e n ta n te le e a l : A m é l io d e M a to s

E n d e r e ç o e le tr ô n ic o (r-mai~:c a s te le n s e fm @ h o tm a il.c o m

E x c e le n t l s s im o S e n h o r M in is t r o d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s ,

A o e n t id a d e a c im a q u a l i f ic a d a , r e g u la rm e n te a u to r iz a d a a p r e s ta r o S e rv iç o d e R a d io d i f u s ã o

C O ll lu n i r , l r ia . v em p e r a n te V o s s a E x c e lê n c ia , p o r in te rm é d io d o s e u r e p r e s e n ta n te le g a l , c o m f u n d am e n to n o

a r t . 6 ° , p a d g r a fo ú n ic o d a L e i n ° . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 - L e i d a R a d io d i f u s ã o C om u n i tá r ia , s o l ic i ta r a R E N O V A Ç Ã O

D A O U T O R G A , o q u e o f a z c o m a ,tp r e s c n ta ç ã o d o s d o c u m e n to s l i s ta d o s a b a ix o , to d o s n o o r ig in a l o u em

c ó p ia a u te n t ic a d a .
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ESTATUTO SOC IAL DE ACORDO COM A LE I 9612 /98 , NORMA

COMPLEMENTAR N ° 01 /2004 E ATUALCÓD IGO C IV IL

ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA E CULTURAL CASTELENSE DE MONTE CASTELO

ALTERAÇÃO ESTATUTO SOCIAL

CAPíTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

MONTE CASTELO - SC

A autenticação deste

docun len to cons ta no verso.

A rt.1 ° - A Assoc iação Com un itá ria e Cu ltu ra l C as te lense de M on te Caste lo ,

do ravan te -denom inada - ACCCMC ;-é - um a - assoc iação - C iv il- de -ob je tivos cu ltu ra is -,-----

a rtis ticos , apa rtidá ria , le iga , dem ocrá tica , de du ração inde te rm inada , com a tuação

vo ltada espec ia lm en te pa ra o m un ic íp io de M on te Caste lo , E s tado de San ta C a ta rina . É

Pessoa Ju rid ica de d ire ito p rivado sem fins lucra tivos , de ca rá te r cu ltu ra l e soc ia l, de

ges tão com un itá ria , com posta po r núm ero ilim itado de assoc iados e cons titu ída pe la

un ião de m orado res e rep resen tan tes de en tidades da com un idade a tend ida , pa ra fins

não econôm icos , do M un ic íp ío de M on te Caste lo , E s tado de San ta C a ta rina , com sede ,
na Rua Ben to G onça lves , N °. 421 .

Pa rág ra fo Ú n ico - A Assoc iação Com un itá ria e Cu ltu ra l C as te lense de M on te

Caste lo - ACCCMC rege r-se -á pe las d ispos ições des te es ta tu to e pe las le is v igen tes

no te rritó rio nac iona l.

A rt. 2 ° - A Assoc iação Com un itá ria e Cu ltu ra l C as te lense de M on te Caste lo tem

por ob je tivo EXECUTAR SERV iÇO DE RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA , ope rando

em freqüênc ia m odu lada (FM ) na s in ton ia de H z e ba ixa po tênc ia . A g rade de

p rog ram ação da rád io se rá sem pre de ca rá te r educa tivo , cu ltu ra l, rec rea tivo , re lig ioso ,

in fo rm a tivo , no tic iá rios soc ia is , de laze r, de espo rtes , a tua lidades e ou tros , am bos, sem

fina lidade lucra tiva , de aco rdo com o que d ispõe o A rtigo 11 nO .3 .1 G rupo A e a inda o

a rtigo 13 do pa rág ra fo II do Decre to Le i 8 .987 de 13 /02 /95 , da Le i 9 .074 de 07 /07 /95 ,

da Le i 9 .612 de 19 /02 /98 e tam bém con fo rm e o A rtigo 50 . Inc iso IX e LXV II da

Constitu ição Fede ra l de 1 .988 , e o A rtigo X IX da Dec la ração Un ive rsa l dos D ire itos

H um anos, inse rido no Pacto de San José da Costa R ica , em 22 de dezem bro de 1969 ,

inse rido no A rtigo 13 C /C 74 pa rág ra fo 2° (decre to p res idenc ia l 678 /92 ) e nos lim ites

fixados e fo rm as es tabe lec idas em leg is lação espec ífica , bem com o:

I - B ene fic ia r a com un idade com vis tas a :

a ) D a r opo rtun idade a d ifusão de ide ias , e lem en tos de cu ltu ra , trad ições e háb ítos

soc ia is da com un idade ;

b ) O fe rece r m ecan ism os á fo rm ação e in teg ração da com un idade , es tim u lando o laze r,

a cu ltu ra e o conv ív io soc ia l;

c ) P res ta r se rv iços de u tilidade púb lica , in teg rando -se aos se rv iços de de fesa c iv il,

sem pre que necessá rio ;

d ) C on tribu ir pa ra o ape rfe içoam en to p ro fiss iona l nas á reas de a tuação dos jo rna lis tas

e rad ia lis tas , de con fo rm idade com a leg is lação p ro fiss iona l v igen te ;
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't. ESCR IVAN IA DE PAZ DE MONTE CASTELO

~

~ ... ', E s tado de San ta Catarina . Com arca de Papanduva

'," - R ua Ben to Gonça lves , n01045 , sa la 01 , C en tro ,

c, ,<:;,< Monte C.'telo-se_CEP, 89380-000 _Fon., (47)3654-0769
'.r o Marie le M . Cos chen -Cã' • O fic ia l In te rina
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e) Perm itir a capacitação dos cidadãos no exercício do dire ito de expressão d;'Torma _.,.,
mais acessivel possível;

f) E laboração e engajamento em campanhas socia is no âmbito municipal, regional,
estadual e nacional;

g) Promover à institu ição, a cultura, a diversão lic ita e os esportes sadios;

h) Promover encontros de formação, integração socia l e moral de jovens, crianças e
adultos;

li-Angariar recursos financeiros para a concretização e manutenção dos objetivos da

Entidade sendo realizadas através de campanhas, doações, mensalidades de
associados e outros que coincidam com os propósitos da Entidade;

MONTE CASTELO - SC

A autenticaçào deste

documento consta no verso.

k) Responder jurid icamente e ser o órgão mantenedor dos veículos de comunicação
socia l e de outras a fins criados pela Entidade;

j) P romover, in tegrar e dar assistência a toda comunidade;

I) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, de
informação e pela institucionalidade do dire ito de comunicar;

m ) Executar serviços de Radiodifusão em ' em issora própria, de acordo com a
legislação vigente e o disposto neste Estatuto;

n) Coletar pesquisar, e laborar e divulgar nos meios de comunicação local, regional e

nacional in formações de cunho científico, cultura l, sócio-econôm ico, político,
artístico e desportivo, re lacionados à comunidade ou de seu interesse;

o) Promover cursos de capacitação profissional e prestar assessoramento nas áreas
de interesses da Entidade.

/I - respeitar e atender aos seguintes princip ios:

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturaís e ínformativas em
benefício do desenvolvimento geral da comunidade;

b) Promoção das ativ idades artísticas e jornalísticas na comunídade e da integração
dos membros da comunidade atendída;

c) Respeito aos valores éticos e socia is da pessoa e da fam ília , favorecendo a
integração dos membros da comunidade atendida;

d) Não discrim inação de raça, re lig ião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológico-partidário e condição socia l nas re lações comunitárias;

91° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrim inação

política, filosófica, racia l, re lig iosa, sexual , de gênero ou de qualquer .natureza na]f
adm issão dos associados. _~

--- ----------
------ 2 (/,\,,~" ....\

':--..:~
--./
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~2° Será obrigatória a pluralidade de 0plnloes e versão, de forma SimUltân~;\e:.~'.,'>

___ matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as-'-

diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados.

~3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar

idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas

observar o momento adequado da programação para fazê.lo, mediante pedido

encaminhado á direção responsável pela Rádio Comunitária.

Art. 3
0

• Os dirigentes e assQciados.não.responderão,-nem-mesmo-subsidiariamente,

-----p-elas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes

responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções.

Art,4°. A receita da Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte

Castelo será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades

institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercicio de

suas funções, bem como a' distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou

bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.

CAPíTULO 11- DOS ASSOCIADOS

MONTE CASTELO _ sc
A autenticação deste

documento Consta no verso.

Art. 50 . Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham

preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou

sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições

deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer momento e uma vez estando quites com

a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de associados.

Art, 6
0

• A Associação Comunitária e Cult'úral Castelense de Monte Castelo será

composta pelas seguintes categorias de associados:

I) . Sócios Fundadores: Aqueles que fizeram doação e assinaram a Ata de Fundação

da Assembléia de Fundação da Entidade;

li) . Sócios Beneméritos ou Honorários: Aqueles Homenageados pela associação

devido uma contribuição relevante á mesma, ou que receberam este título da

Assembléia Geral, por reconhecimento aos serviços prestados á Entidade;

111)- Sócios Apoiadores: Aqueles que se integrarem aos quadros da Entidade após a

sua fundação, passando a apoiar regularmente, contribuindo financeiramente para fins

da Associação e que não se enquadram nas categorias dos Incisos I e li.

~1°Os Sócios Fundadores e os Sócios Beneméritos ou Honorários, pertencem a
categoria de Sócios Efetivos.

~2° Os Sócios Beneméritos ou Honorários, estão isento do pagamento de jóia de
admissão.

3
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~3°O s S ó c io s A p o ia d o re s , p e rte n c e m a c a te g o ria d e S ó c io s N ã o -E fe tiv o s , o u s e ja ,

---- q u e n ã o a p re s e n ta m u m c o m p ro m is s o re g u la r c o m a a s s o c ia ç ã o . E s s e tip o d e s ó c io ,

p o r ó b v io , n ã o p o d e te r o s m e s m o s d ire ito s q u e u m s ó c io re g u la rm e n te c o m p ro m is s a d o

c o m a a s s o c ia ç ã o . P o r e x e m p lo , e m u m a a s s e m b lé ia p o d e rá te r d ire ito s o m e n te à v o z .

~4°A C o n trib u iç ã o fin a n c e ira d o s S ó c io s A p o ia d o re s , s e rã o o b je to d e c o n tra to c o m
re g ra s d e fin id a s q u a n to a fo rm a d e p a g a m e n to ,

A rt. 7°. A c o n trib u iç ã o fin a n c e ira re g u la r, é o b rig a tó ria p a ra o s S ó c io s F u n d a d o re s e

B e n e m é rito s o u H o n o rá rio s , E la _ s e rá .e s ta b e le c id a .p e la A s s e m b lé ia -G e ra l'e m -fo rm a
-----d e m e n s a lid a d e ,

A rt. 8 ° . S ã o d ire ito s d o s S ó c io s F u n d a d o re s e B e n e m é rito s o u H o n o rá rio s :

a ) O d ire ito d e v o to e d e c o n c o rre r à s e le iç õ e s , p o d e n d o s e r v o ta d o s p a ra
d ire tiv o s , d e s d e q u e a te n d a m a o d is p o s to n o 9 1 ° d e s te a rt. 8 0 ;

c a rg o s

b ) T e r v o z e v o to n a A S S E M B L É IA G E R A L ;
M O N T E C A S T E L O - S C

A a u t e n t i c a ç ã o d e s t e

d o c u m e n to c o n s t a n o v e r s o

c ) P ro p o r a D ire to ria e d e m a is ó rg ã o s d a E n tid a d e , m e d id a s , p ro je to s o u p ro v id ê n c ia s
q u e ju lg a r c o n v e n ie n te s ;

d ) T e r a c e s s o a q u a lq u e r d o c u m e n to o fic ia l d a E n tid a d e , in c lu s iv e a o C a d a s tro d o s
A s s o c ia d o s , m e d ia n te s o lic ita ç ã o p o r e s c rito ;

e ) D e m itir-s e d a A s s o c ia ç ã o p o r s im p le s c a rta d irig id a a o P re s id e n te E x e c u tiv o ;

f) P o s s u ir o c a rtã o d e id e n tid a d e d e s ó c io d a E n tid a d e .

~1°O d ire ito a v o to n a A S S E M B L É IA G E R A L o u e m q u a lq u e r o u tro ó rg ã o d o q u a l o

a s s o c ia d o e fe tiv o p a rtic ip e , s o m e n te s e rá a s s e g u ra d o e s ta n d o o m e s m o e m d ia c o m

s u a s o b rig a ç õ e s fin a n c e ira s , T e rã o d ire ito d e s e re m v o ta d o s p a ra c a rg o s e le tiv o s to d o s

o s a s s o c ia d o s e m d ia c o m a s s u a s c o n trib u iç õ e s fin a n c e ira s e q u e p e rte n ç a m à

c a te g o ria d e s ó c io s e fe tiv o s , c o m n o m in im o 0 6 (s e is ) m e s e s d e filia ç ã o n a E n tid a d e ,
s a lv o o d ire ito a v o to n a A s s e m b lé ia d e c ria ç ã o d a E n tid a d e .

~2° P e rd e rá o d ire ito d e v o tilr e s e r v o ta d o , p a ra fin s d e c o m p o s iç ã o d a D ire to ria

E x e c u tiv a e C o n s e lh o C o m u n itá rio e p a ra g o z a r d e to d o s o s b e n e fic io s o fe re c id o s p e la

E n tid a d e , o a s s o c ia d o q u e e s tiv e r e m a tra s o c o m a s u a c o n trib u iç ã o o b rig a tó ria p o r

m a is d e 3 0 (trin ta ) d ia s e fa lta r e m 0 3 (trê s ) A s s e m b lé ia s C o n s e c u tiv a s o u 5 (c in c o )
a lte rn a d a s .

S 3 ° F ic a in s titu id a a c a rê n c ia d e u m a n o p a ra lo d o s o s N o v o s A s s o c ia d o s , c a d a s tra d o s

e a c e ito s a p a rtir d o a n o d e 2 .0 0 6 , p a ra q u e e le s te n h a m a c e s s o a to d o s o s b e n e fíc io s
o fe re c id o s p e la E n tid a d e ,

A rt. 9 ° . S ã o d ire ilo s d o s S ó c io s A p o ia d o re s C u ltu ra is :

4
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.~ > J. R u a B e n to G o n ç a lv e s , n 0 1 0 4 5 , s a la 0 1 , C e n tro ,

c o', . . . . ,2 ': : ' M o n te C a s te lo -S e C E P : 8 9 3 8 0 -0 0 0 - F o n e : (4 7 )3 6 5 4 -0 7 6 9

• ~ • M a r ie le M . C o s e c h e n C a n e s tra r • O f! ' n te r in a
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a ) T e r v o z n a A SSEM B LÉ IA G ER A L ;

b ) P ro p o r a D ire to r ia e d em a is ó rg ã o s d a E n tid a d e , m e d id a s , p ro je to s o u p ro v id ê n c ia s

q u e ju lg a r c o n v e n ie n te s ;

c ) D em it ir -s e d a A s s o c ia ç ã o p o r s im p le s c a r ta d ir ig id a a o P re s id e n te E x e c u tiv o ,

s o lic ita n d o o d e s tra to ;

d ) P o s s u ir o c a r tã o d e id e n t id a d e d e s ó c io d a E n tid a d e .

P a rág ra fo ú n ic o - T o d a s _ a s .c o n tr ib u iç õ e s .s e rã o .u t il iz a d a s p a ra m a n te rm o s ' um 'p a d rã o-------

d e q u a lid a d e c o n s ta n te e n o z e lo p e lo s m a te r ia is e e q u ip am e n to s e p a ra a p rom o ç ã o

d a s o b ra s d e m a n u te n ç ã o n e c e s s á r ia s a b o a u til iz a ç ã o d a s d e p e n d ê n c ia s d a e n tid a d e .

A rt.1 0 0 - S ã o p a s s ív e is d e p u n iç ã o tem p o rá r ia o u d e e x c lu s ã o d e fin it iv a d o q u a d ro

s o c ia l, h a v e n d o ju s ta c a u s a , o s a s s o c ia d o s q u e in fr in g irem e s te e s ta tu to , d e s d e q u e

s u a tra n s g re s s ã o s e ja in d ic a d a m e d ia n te re q u e r im e n to d ir ig id o a d ire to r ia q u e , fre n te a

p ro c e d ê n c ia d a s o lic ita ç ã o , d e v e rá s u bm e tê - Ia à A s s em b lé ia G e ra l, c o n v o c a d a

e s p e c ia lm e n te p a ra e s te f im , p a ra d e lib e ra ç ã o fu n d am e n ta d a , a s s e g u ra d o o am p lo

d ire ito d e d e fe s a d o a s s o c ia d o em q u e s tã o .

A rt. 11° - S ã o D e v e re s d o s A s s o c ia d o s :

a ) M a n te r s u a c o n tr ib u iç ã o em d ia , c o n fo rm e e s t ip u la d o p e la A s s em b lé ia G e ra l;

b ) C o n tr ib u ir f in a n c e iram e n te a t itu lo d e a p o ià . c u ltu ra l, o v a lo r c o r re s p o n d e n te a o

e s t ip u la d o p e la A s s em b lé ia G e ra l;

MONTE CASTELO _ SC

A autenticação deste

do cum en to C O n s ta n o verso.

c ) Z e la r p e lo b om n om e d a E n tid a d e ;

d ) R e s p e ita r o p re s e n te E s ta tu to e a s d e lib e ra ç õ e s d a D ire to r ia ;

e ) P re s ta r à E n tid a d e o s s e rv iç o s q u e lh e fo rem a tr ib u íd o s p e la D ire to r ia , re s p e ita n d o -

s e a c a te g o r ia d e s ó c io s ;

f) A c a ta r a s d e c is õ e s d a s A s s em b lé ia s ;

g ) C om p a re c e r n a s A s s em b lé ia s ;

h ) C o la b o ra r c om a e x e c u ç ã o d o s o b je t iv o s d a a s s o c ia ç ã o d e n tro d a s n o rm a s e

c r ité r io s e s ta b e le c id o s p e la D ire to r ia e E s ta tu to ;

c ) P ro p o r e p rom o v e r n o v o s a s s o c ia d o s ;

i) P a r t ic ip a r d a A SSEM B LÉ IA G ER A L e /o u d e q u a lq u e r o u tro ó rg ã o a q u e e s te ja

v in c u la d o o u p a ra o q u a l te n h a s id o e le ito ;

j) N ã o s e om it ir d ia n te d e ir re g u la r id a d e o u fa lh a s q u e e v e n tu a lm e n te v e n h a a

c o n s ta ta r , d e n u n c ia n d o -a s n o s F ó ru n s d e v id o s .

5
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CAPíTULO IJI - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO ,'"....

Art.12°. São órgãos permanentes da Associação Comunitária e Cultural Castelense
de Monte Castelo:

a) ASSEMBLÉIA GERAL;
b) DIRETORIA EXECUTIVA;

. c) CONSELHO COMUNITÁRIO.

MONTE CASTELO. SC

A autenticaçào deste

dOcumento Consta no verso.

Art. 13° - A ASSEMBLÉIA GERAL é O órgão máximo de deliberações da Associação
_____ Comunitária - e-Cultural-Castelense-de- Monte- Castelo;-será-composta por seus

associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de março para avaliação e
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 5 (cinco) anos para eleição da
Diretoria e Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no S10.
Dela pode participar todos os associados em dia com as obrigações financeiras.

S1° A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria
da diretoria, por 3/5 (três quintos) dos conselheiros comunitarios ou, no minimo, um
quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral.

~2° A convocação da ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA deverá ser feita com
antecedência mínima de oito dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da
Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte Castelo e no estúdío da
Radio Castelense FM - 87.9, bem como' na sede das entidades que compõem o
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta
da reunião.

~3° A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira convocação somente com metade
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos
após com qualquer número de associados aptos a votar.

~4° A ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA convocada para fins eleitorais, alienação de
bens imóveis ou móveís ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias
de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados
em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as
disposições dispostas no paragrafo anterior.

Art. 14° - Compete exclusivamente à ASSEMBLÉIA GERAL:

a) Eleger os membros da Diretoria Executiva e Conselho Comunitário;

b) Substituir total ou parcialmente os membros da Diretoria, mediante as razões e o
quorum especificados no ~3° do Art. 13°;

c) Fixar o valor das contribuições financeiras regulares e obrigatórias dos Associados;

d) Aprovar ou não as contas e relatórios da Diretoria; __ ~
------- 6
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e) Deliberar sobre a admissão e a demissão de funcionários, bem como sobre el1s""''''

respectivos salários iniciais, aumentos reais de salários, gratificações, outras formas
de remuneração aprovados pela Diretoria;

f) Excluir pessoas do quadro de associados, bem como readmiti-Ias;

g) Conceder titulos de Sócio Beneméritos ou Honorários;

h) Aprovar a realização de convênio de qualquer natureza;

MONTE CASTElO - SC

A autenticação deste
documento COnstano verso

- i)_~provaLe-modificar_ Regimentos-I ntemos -de - Depa rtamentos- ou- Serviços-que
venham a ser implantados e/ou administrados pela Entidade.

Art. 15° - A ASSEMBLÉIA GERAL adotará obrigatoriamente o regime de voto secreto:

a) Nas Eleições da Diretoria Executiva e Conselho Comunitário, quando houver mais
de uma chapa concorrendo;

b) Na substituição parcial da Diretoria Executiva, quando houver mais de um candidato
para um só cargo; e na substituição total, quando houver mais de uma chapa;

c) Nas votações para exclusão ou readmissão de sócio;

d) Nos casos em que a própria ASSEMBLÉIA GERAL, por vontade da maioria, julgar
conveniente.

Art.16° - A DIRETORIA EXECUTIVA será composta pelo PRESIDENTE, DIRETOR
ADMINISTRATIVO e DIRETOR DE OPERAÇÕES, eleitos em Assembléia Geral para
um mandato de 05 (cinco) anos, podendo haver reeleição.

9 1° Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra
foro especial.

92° A Diretoria poderá ser substituida a qualquer momento, no todo ou em parte, por
maioria absoluta dos votos dos associados em ASSEMBLÉIA GERAL especialmente
convocada para este fim, como também, poderá ser afastado de suas atividades no
todo ou em parte, pelo voto de 3/5 (três quintos) dos membros do Conselho
Comunitário, em caso de comprovação de atos que comprometem os objetivos, a
imagem, ou a ética da Entidade ou que desvirtue suas finalidade Estatutárias.

93° No caso da suspensão parcial ou total prevista no parágrafo anterior o Conselho
Comunitário deverá convocar ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, para substituir os membros suspensos ou eleger nova
Diretoria, conforme o caso, para finalização do mandato, no todo ou em parte,
mediante decisão da Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 92~.

------- 7 ~"----~'
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CAPíTULO IV - DA DIREÇÃO

Art. 17° - São atribuições:

I ) Da Diretoria:

MONTE CASTELO _ SC

A autenticação deste

ducumento Consta no verso.

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade;
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;

c) Representar a Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte Castelo
em atos pÚblicos ou internos;

d)-Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitária
e Cultural Castelense de Monte Castelo;

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o
Relatório de Atividades;

f) Prestar as contas ao final de cada exerclcio financeiro;

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins;

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das
finalidades da entidade;

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis
mediante autorização da Assembléia Geral;

j) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos da
Entidade e a execução de deliberações tomadas em ASSEMBLÉIA GERAL;

k) Preparar propostas de pauta para ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA ou

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que venha a convocar, bem como
relatórios submetidos á mesma;

I) Autorizar despesas e deliberar sobre questões administrativas em geral, exceto
aquelas de competência exclusiva da ASSEMBLÉIA GERAL;

m) Convocar ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA;

n) Indicar um de seus membros ou do Conselho Comunitário para representar a
Entidade em Atos Públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do
Presidente ou nos casos que julgar conveniente;

o) Apreciar os pedidos de filiações abonadas por associados;

p) Elaborar o regulamento eleitoral da Entidade, que será aprovado em Assembléia
Geral;

q) Manter disponivel e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério
das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário.

li) De cada Dirigente:

8

a) Ao PRESIDENTE compete: representar a Associação Comunitária e Cultural

Castelense de Monte Castelo, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente,

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou

convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da

entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas

deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos
necessários á administração da entidade, organizar seus serviços e

Departamentos; participar e presidir ás reuniões do Conselho Comunitário; Assinar

juntamente com o DIRETOR ADMINISTRATIVO as Atas da Diretoria e_da
-----------
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ASSEM B LÉ IA G ER A L e dem a is do cum en to s de c ircu la ção in te rn a , b em com o os

cheque s pa ra pagam en to s , e de spe sa s em ge ra l, re c ib o s , co n tra to s , co n vên io s ,

o pe ra çõe s ban cá ria s , b a la n ce te s e ba la n ço s .

b ) A o D IR E TO R ADM IN IS TR A T IVO com pe te : g e rir a s a tiv id a de s adm in is tra tiv a s e

fin a n ce ira s da en tid a de , d ir ig ir e supe rv is io n a r to d o s o s se rv iço s de e sc ritó r io d a

a sso c ia ção , a ss in a r con ta con ju n ta com os dem a is re spon sá ve is e a ss in a r com o

P re s id en te to do s do cum en to s con ce rn en te s a v id a fin a n ce ira d a A sso c ia ção

C om un itá r ia e C u ltu ra l C a s te le n se de M on te C as te lo , se c re ta r ia r a s re un iõ e s da

d ire to r ia , la v ra r a s a ta s , te r so b sua gua rd a o s liv ro s , a ta s e pa re ce re s da en tid a de ,

-------b em -com o -to do s -o s - d o cum en to s - re la tiv o s - a -te sou ra ria - e - se c re ta r ia ;-d ir ig ir-e

supe rv is io n a r o s se rv iço s da te sou ra ria e da se c re ta r ia , o rg an iza r e m an te r a

e sc ritu ra ção do m ov im en to e conôm ico fin a n ce iro d a en tid a de ;

c ) A o D IR E TO R DE O PER AÇÕ ES com pe te : im p lem en ta r e supe rv is io n a r to d o s o s

a spe c to s con ce rn en te s a e xe cu ção do se rv iço de ra d io d ifu são com un itá r ia ,

re la tiv am en te ao s seu s a spe c to s le g a is , té cn ico s e qua lita tiv o s , g e rir e cap ta r o s

re cu rso s ad v in do s de ' p a tro c ín io sob fo rm a de apo io cu ltu ra l, b em com o

supe rv is io n a r e te r so b sua gua rd a to do o pa tr im ôn io con s id e ra do no ãm b ito d a s

ope ra çõe s re la tiv a s ao se rv iço de ra d io d ifu são ; p rom ove r a in te g ra ção da

com un id ade com o se rv iço p re s ta do .

A r!. 1 8 ° - O CO NSE LHO COM UN ITÁR IO , e le ito em A ssem b lé ia G e ra l p a ra m anda to

ig u a l a o da D ire to r ia , se rá com pos to po r, n o m in im o , c in co pessoa s re p re sen ta n te s de

en tid a de s da com un id ade lo ca l, ta is com o asso c ia çõe s de c la sse , b enem é rita s ,

re lig io sa s ou de m o rado re s , d e sde que le ga lm en te in s titu id a s , com o ob je tivo de

a com panha r a p ro g ram ação da em isso ra , com v is ta ao a te nd im en to do in te re sse

e xc lu s ivo da com un id ade e do s p rin c ip io s e s ta be le c id o s no A rt. 4 ° d a Le i nO .9 .6 12 , d e
1998.

91° O CONSE LHO COM UN ITÁR IO cum p rirá a s a tr ib u içõ e s de fin id a s pe la le g is la ção

v ig en te sob re o se rv iço de ra d io d ifu são com un itá r ia , d e vendo pe rio d icam en te e la bo ra r

re la tó r io re sum id o con te ndo a de sc riçã o da g ra de de p ro g ram ação , b em com o sua

a va lia ção e anua lm en te , sem p re na da ta de an ive rsá rio d a ou to rg a , e n v ia r re la tó r io

re sum id o ao M in is té r io d a s com un ica çõe s , co n te ndo a de sc riçã o da g ra de de

p ro g ram ação , b em com o sua a va lia ção con s id e ra ndo , e n tre ou tro s a spe c to s , o

a te nd im en to do s ob je tivo s e s ta be le c id o s po r le i.

92° A D IR E TO R IA EXECU T IV A m an te rá d isp on ive l e a tu a liz a do , p a ra qua lq ue r

so lic ita ção ou in spe ção do M in is té r io d a s C om un ica çõe s , o a to que e s ta be le ceu a

com pos içã o do C onse lh o C om un itá r io .

CAPíTULO V - DAS ElEIÇÔES

MONTE CASTELO. SC

A autenticação de s te

uo cum en to con s ta no ve rso .

A r!. 1 9 ° - A s chapa s pa ra a d ire to r ia e s ta rã o ap ta s , se en tre gue s a té trê s d ia s an te s da

A ssem b lé ia G e ra l d e e le içã o , p o r re que rim en to a C om issão e le ito ra l, a com panhada de

nom ina ta com p le ta e pe lo de v id o e xp re sso con sen tim en to de seu s m em b ro s bem com o

do re fe re ndum de , n o m in im o , um déc im o de a sso c ia do s ap to s a vo ta r. í
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nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem comõ"-
----do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar.

~1° É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto
cumulativo ou por procuração.

~2° A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maíoria dos votos ou de acordo
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o minimo
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do
critério para contagem será decidida no inicio da ASSEMBLÉIA GERAL.

CAPiTULO VI - DA PROGRAMAÇAO

MONTE CASTELO. SC

A autenticação deste

documento Consta n
o verso

Art. 20°_ A programação da emissora, deverá respeitar todos os principios e normas
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes,
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão
Comunitária ou de horários de sua programação ..

CAPíTULO V/I- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Art. 21° - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL
CASTELENSE DE MONTE CASTELO será composto pelas contribuições sociais
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxilios e subvenções, pelos
recursos provenientes de convênios, contratos, aplicações e prestação de serviços, do
apoio financeiro de Entidades de Cooperação, seja nacional ou internacional, a projetos
especificos, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos
bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercicios financeiros anteriores
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocinio sob forma de apoio
cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado.

CAPíTULO VIII- DO REGIMENTO INTERNO

Art. 22° - Os cargos da Diretoria, Conselho Comunitário não serão em nenhuma
hipótese remunerados no exercicio de suas funções. Se forem eleitos para outras
funções remuneradas em qualquer outro órgão da Entidade, terão que
obrigatoriamente RENUNCIAR ao seu cargo.

Art. 23° - Os cargos de Direção Técnica dos serviços de radiodifusão comunitária,
administrados pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL CASTELENSE DE

10
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MONTE CASTELO, serão preenchidos através de Eleição em ASSEMBLÉIA GERAL,
- - ------ que definirá também a forma ou o quantitativo da remuneração dos mesmos.

Art. 24°_ A EMISSORA DE RADIODIFUSÃO RADIO CASTELENSE FM 87.9,
administrada pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL CASTELENSE DE
MONTE CASTELO de conformidade com a legislação vigente, deverá ser regida por
REGIMENTO INTERNO, onde constem obrigatoriamente os seguintes pontos, entre
outros:

a) Direção Técnica formada por 0 3 (três) membros: 0 1 (um) Diretor de Programação,
0 1 (um) Diretor Adm~,,!i~trativo e Financeiro e O.1.(um).Diretor_de_Radiojornalismo, _

---eleitos em ASSEMBLEIA GERAL, para um mandato igual ao da Diretoria Executiva
que os apresentou a ASSEMBLÉIA GERAL;

b) Dispositivo garantindo, dentro da programação o direito de voz a todas as pessoas
que o desejarem especialmente aos representantes dos segmentos organizados da
comunidade, independente de qualquer condição, observada apenas a adequação de
horário, conforme natureza da programação.

CAPiTULO IX - DA REFORMA O ESTATUTO E DA DISSOLUçAo

Art. 25° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim.

Art. 26° - A disssolução da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL CASTE

LENSE DE MONTE CASTELO ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não
econômicos congênere, definida na Assembléia.

CAPíTULO X - DISPOSIÇÕES FINAIS,

Art. 27° - Os casos omissos serão decididos pela Diretoria AD REFERENDUM da
ASSEMBLÉIA GERAL, conforme disposto neste Estatuto.

Art. 28° - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 1 1 (onze) de
Abril de 2 0 1 1 (dois mil e onze) e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de
pessoas juridicas, averbando-se a este registro todas as alteraçôes pr que passar.

. Monte castelo

j
/ 1 be Abril de 2 0 1 1. < { .

\ , " " ' [
" : ! /

José D~lnbrov~~i / L f - - J
Presidente da Assembléia Geral /.isl'

\

- M O N T E C A S T E L O - S C / / J J . J . f - ' .,.J
A a u t e n t i c a ç ã o d e s t e /t:.\l rt'il ,t.i. r ~~' ' j '~ ~ . \

(50 • ü;"Ui;)"

' .
" , c u r n e n to c o n s t a n o v e . . tll'''' _ .
li.. 0 b . . - \ j'.---

-----11
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'.: .. ' , RUA BENTO GONÇAL VES, N°,421-BAIRRO CENTRO

. CEPo 89.380 - 000 - CIDADE MONTE CASTELO - SC.

-se
A a u t e n t i c a ç ã o deste

documento consta no verso.

Ata de Aprovação da Alteração do Estatuto

Ás dezenove horas do dia onze do mês de abril de dois mil e onze, nas dependências da ACCCMC,

Entidade sem fins lucrativos, sito a Rua Bento Gonçalves, 421 em Monte Castelo SC, de acordo com o

edital de convocação, obedecendo a ordem do dia, para a qual fora convocada esta assembléia geral.

reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os associados do ACCCMC - Associação Comunitária

e Cultural Castelense de Monte Castelo, em segunda convocação, os quais estavam em maioria

absoluta, para deliberarem em Assembléia Geral sobre dos seguintes assuntos em pauta: a) discussão e

aprovação dos estatutos sociais; b) assuntos gerais. Iniciando-se os trabalhos, os presentes elegeram

por aclamação o Presidente da ACCCMC, Sr. José Dombrovski, para Presidente da Assembléia

Extraordinária, sendo que o mesmo convocou a mim, Jocemar Justino e Souza, para secretariar os

trabalhos e redigir a ata dos mesmos e solicitou também que fizesse a leitura do edital de convocação

publicado no dia trinta e um de março do corrente ano. Em ato continuo, o senhor Presidente, iniciou sua

fala destacando a importãncia da aprovação do novo estatuto da entidade e em seguida submeteu-se o

Projeto do Estatuto Social, a leitura, solicitando a mim secretario, que procedesse com a leitura, a qual,

passei a ler o projeto de Estatuto Social da ACCCMC, artigo por artigo, que após lido em voz alta e

apresentado o novo Estatuto Social da ACCCMC - Associação Comunitária e Cultural Castelense de

Monte Castelo, á apreciação e discussão e, em seguida, á sua votação, tendo o mesmo sido aprovado

integralmente, todos os termos, por unanimidade na forma apresentada, sem emendas ou modificações,

tendo sido conferido por advogado para ser levado à registro em cartório, mantendo o teor seguinte: Ca-

pitulo I - Da Denominaçào. Sede e Fins Ar! 1° - A Associação Comunitária e Cultural Castelense de

Monte Castelo, doravante denominada ACCCMC, ê uma associação Civil de objetivos culturais,

artisticos, apartidária, leiga, democrática, de duração indeterminada, com atuação voltada especialmente

para o municipio de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina. É Pessoa Juridica de direito privado sem

fins lucrativos, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de

associados e constituida pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade

atendida, para fins não econômicos, do Municipio de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina, com

sede. na Rua Bento Gonçalves, N°. 421. Parágrafo Único - A Associação Comunitária e Cultural

Castelense de Monte Castelo - ACCCMC reger-se-á pelas disposiçôes deste estatuto e pelas leis

vigentes no territôrio nacional. Art. 2° - A Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte

Castelo tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, operando em

freqüência modulada (FM) na sirtonia de Hz e baixa potência. A grade de programação da rádio será

sempre de caráter educativo, cultural, recreativo, religioso, informativo, noticiários sociais, de lazer, de

esportes, atualidades e outros, ambos, sem finalidade lucrativa, de acordo com o que dispõe o Artigo 11

nO.31 Grupo A e ainda o artigo 13 do parágrafo II do Decreto Lei 8987 de 13/02/95, da Lei 9.074 de

07/07/95, da Lei 9612 de 19/02/98 e também conforme o Artigo 5°. Inciso IX e LXVII da Constituição

Federal de 1.988, e o Artigo XIX da Declaração Universal dos Direitos Humanos, inserido no Pacto de

San José da Costa Rica, em 22 de dezembro de 1969, inserido no Artigo 13 C/C 74 parágrafo 20

(decreto presidencial 678/92) e nos limites fixados e formas estabelecidas em legislação especifica, bem

como: I - Beneficiar a comunidade com vistas a : a)Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de

cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b)Oferecer mecanismos ã formação e integração da

comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convivio social; c)prestar serviços de utilidade pública, in-
J-

~l?l-
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tegrando-se aos serviços de defesa civil, sem pre que necessario;d)Contribuir para o aperfeiçoam ento

profissional nas areas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conform idade com a legislação

profissionaL vigente; e )~erm iliLa .capacitação .dos .cidadãos. no. exercício do direito. de. expressão da form a _

m ais acessível possível;f)E laboração e engajam ento em cam panhas sociais no ãm bito m unicipal,

regional, estadual e nacional;g)Prom over a instituição, a cultura, a diversão licita e os esportes

sadios;h)Prom over encontros de form ação, integração social e m oral de jovens, crianças e

adultos;i)Angariar recursos financeiros para a concretização e m anutenção dos objetivos da Entidade

sendo realizadas através de cam panhas, doações, m ensalidades de associados e outros que coincidam

com os propósitos da Entidade;j)Prom over, integrar e dar assistência a toda com unidade;I)Responder

juridicam ente e ser o órgão m antenedor dos veicuios de com unicação social e de outras a fins criados

pela Entidade;m )Contribuir com a luta pela dem ocratização dos m eios de com unicação, de inform ação e

pela institucionalídade do direito de com unicar;n)Executar serviços de Radiodifusão em em issora própria,

de acordo com a legislação vigente e o disposto neste Estatuto;o)Coletar pesquisar, elaborar e divulgar

nos m eios de com unicação local, regionai e nacionai inform ações de cunho cientifico, cultural, sócio-

econõm ico, político, artistico e desportivo, relacionados' a com unidade ou de seu interesse;p)Prom over

cursos de capacitação profissional e prestar assessoram ento nas areas de interesses da Entidade. 11 -

respeitar e atender aos seguintes principios: a) Preferência das finalidades educativas, artisticas,

culturais e inform ativas em beneficio do desenvolvim ento"geral da com unidade;b)prom oção das

atividades artisticas e jornalísticas na com unidade e da integração dos m em bros da com unidade

atendida;c)Respeito aos valores éticos e sociais. da pessoa e da fam ília, favorecendo a integração dos

m em bros da com unidade atendida;Não discrim inação de raça, religião, sexo, preferências sexuais,

convicção político.ideológico-partidario e condição social nas relações com unitarias.s1' É vedado o

proselitism o de qualquer natureza, assim com o qualquer discrim inação política, filosófica, racial,

religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na adm issão dos associados.s2' Sera obrigatória a

piuralidade de opiniões e versão, de form a sim ultãnea em m atérias polêm icas, na program ação opinativa

e inform ativa, divulgando, sem pre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados,S3'

Qualquer cidadão da com unidade beneficiada tera direito a em itir opiniões sobre quaisquer assuntos

abordados na program ação da em issora, bem com o m anifestar idéias, propostas, sugestões,

reclam ações ou reivindicações, devendo apenas observar o m om ento adequado da program ação para

fazê-lo, m ediante pedido encam inhado a direção responsavel pela Radio Com unitaria,Art. 3 ' - Os

dirigentes e associados não responderão, nem m esm o subsidiariam ente, pelas obrigações contraídas

peia Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por com provada culpa no

desem penho de suas funções,A.rtA '- A receita da Associação Com unitária e Cultural Castelense de

M onte Castelo será utilízada, única e exclusivam ente, para a consecução de suas finalidades

institucionais e não sera adm itida a rem uneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem

com o a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus

associados ou dirigentes,Capitulo 11 - Dos Associados:Arl. 5 ' - Serão adm itidos com o associados as

pessoas fisicas e juridicas que tenham preenchido form ulário próprio e adm itidas em Assem bléia Geral,

com residência ou sede neste M unicipio, desde que se com prom etam a respeitar e cum prir as

disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer m om ento e um a vez estando quites com a

entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de associados.Art. 6 ' - A Associação Com unitaria e

Culturai Castelense de M onte Castelo sera com posta pelas seguintes categorias de associados: I) - Só-

IMONTE CASTELO- SC
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CIOS Fundadores. Aqueles que fizeram doação e assinaram a Ata de Fundação da Assembléia de

Fundação da Entidade; 11) - Sócios Beneméritos ou Honorários: Aqueles Homenageados pela

associação devido uma contribuição relevante á mesma, ou que receberam este titulo da Assembléia

Geral;-por' reconhecimento"aoçserViçóÇpréstádó'sâ -Efitidãde; Illr-=-Sócios Apoiadores: Àqueles que se

integrarem aos quadros da Entidade após a sua fundação. passando a apoiar regularmente, contribuindo

financeiramente para fins da Associação e que não se enquadram nas categorias dos Incisos I e 11. 91'

Os Sócios Fundadores e os Sócios Beneméritos ou Honorários. pertencem a categoria de Sócios

Efetivos.!i2' Os Sócios Beneméritos ou Honorários. estão isento do pagamento de jóia de admissão. 93'

Os Sócios Apoiadores. pertencem a categoria de Sócios Não-Efetivos. ou seja, que não apresentam um

compromisso regular com a associação. Esse tipo de sócio, por óbvio. não pode ter os mesmos direitos

que um sócio regularmente éompromissado com a associação. Por exemplo, em uma assembléia

poderá ter direito somente á voz. 54' A Contribuição financeira dos Sócios Apoiadores. serão objeto de

contrato com regras definidas quanto a forma de pagamento. Art. 7'- A contribuição financeira regular, é

obrigatória para os Sócios Fundadores e Beneméritos ou Honorários. Ela será estabelecida pela

Assembléia Geral em forma de mensalidade. Ar!. 8' - São direitos dos Sócios Fundadores e Beneméritos

ou Honorários: ajO direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos

diretivos, desde que atendam ao disposto no 51' deste art. 8'; b)Ter voz e voto na ASSEMBLÉIA

GERAL; c)Propor a Diretoria e demais órgãos da Entidade, medidas, projetos ou providências que julgar

convenientes; d)Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao Cadastro dos

Associados, mediante solicitação por escrito; e)Demitir-se da Associação por simples carta dirigida ao

Presidente Executivo; f)Possuir o cartão de identidade de sócio da Entidade. 51' O direito a voto na

ASSEMBLÉIA GERAL ou em qualquer outro órgão do qual o associado efetivo participe, somente será

assegurado estando o mesmo em dia com suas obrigações financeiras. Terão direito de serem votados

para cargos eletivos todos os associados em dia com as suas contribuições financeiras e que pertençam

á categoria de sócios efetivos, com no minimo 06 (seis) meses de filiação na Entidade, salvo o direito a

voto na Assemblêia de criação da Entidade. 52' Perderá o direito de votar e ser votado, para fins de

composição da Diretoria Executiva e Conselho Comunitário e para gozar de todos os beneficios

oferecidos pela Entidade, o associado que estiver em atraso com a sua contribuição obrigatória por mais

de 30 (trinta) dias e faltar em 03 (três) Assembléias Consecutivas ou 5 (cinco) alternadas. 53' Fica

institulda a carência de um ano para todos os Novos Associados, cadastrados e aceitos a partir do ano

de 2.006, para que eles tenham acesso a todos os beneficios oferecidos pela Entidade. Art. 9' - São

direitos dos Sócios Apoiadores Culturais: a)Ter voz na ASSEMBLÉIA GERAL; b)Propor a Diretoria e

demais órgãos da Entidade, medidas, projetos ou providências que julgar convenientes; c)Demitir-se da

Associação por simples carta dirigida ao Presidente Executivo, solicitando o destrato; d)Possuir o cartão

de identidade de sócio da Entidade. Parágrafo único - Todas as contribuições serão utilizadas para

mantermos um padrão de qualidade constante e no zelo pelos materiais e equipamentos e para a

promoção das obras de manutenção necessárias a boa utilização das dependências da entidade. Art. 1O'

- São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa,

os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante

requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-Ia á

Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado

o amplo direito de defesa do associado em questão. Art 11' -" Sã9 Deveres dos Associados: a)Manter
, \

/J\jJ)
W; r-
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sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; b)Contribuir financeiramente a

titulo de apoio cultural, o valor correspondente ao estipulado pela Assembléia Geral; c) Zelar pelo bom

------nome da.Entidadecd)-Respeitar.o presente.Estatuto e as deliberações da Diretoria;'e)prestar á Entidade

os serviços que lhe forem atribuidos pela Diretoria, respeitando-se a categoria de sócios; f)Acatar as

decisões das Assembléias; g)Comparecer nas Assembléias; h)Colaborar com a execução dos objetivos

da associação dentro das normas e critérios estabelecidos pela Diretoria e Estatuto; i)propor e promover

novos associados: j)Participar da ASSEMBLEIA GERAL e/ou de qualquer outro órgão a que esteja

vinculado ou para o qual tenha sido eleito; I)Não se omitir diante de irregularidade ou falhas que

eventualmente venha a constatar, denunciando-as nos Fóruns devidos. Capítulo 11/- Dos Orgãos e de

Seu Funcionamento: Art. 12°_ São órgãos permanentes da Associação Comunitária e Cultural Castelense

de Monte Castelo: a) Assembléia Geral; b) Diretoria Executiva; c) Conselho Comunitário. Art. 130 _ A

ASSEMBLEIA GERAL é o órgão máximo de deliberações da Associação Comunitária e Cultural

Castelense de Monte Castelo, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada

ano, no mês de março para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de

planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 5 (cinco) anos para eleição da

Diretoria e Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos

dirigentes e alteração estatutaria, respeitando-se o disposto no \)1°. Dela pode participar todos os

associados em dia com as obrigações financeiras. \)1° A ASSEMBLEIA GERAL pOderá ser convocada

extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 3/5 (três quintos) dos conselheiros comunitarios ou, no

mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. \)2°

A convocação da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA devera ser feita com antecedência minima de oito

dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da Associação Comunitária e Cultural Castelense

de Monte Castelo e no estúdio da Radio Castelense FM - 87.9, bem como na sede das entidades que

compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias

durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.\)3° A

ASSEMBLEIA GERAL deliberara em primeira convocação somente com metade mais um dos

associados aptos a votar e, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após com qualquer número de

associados aptos a votar.\)4° A ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA convocada para fins eleitorais,

alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, devera ser convocada com trinta dias de

antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em día com suas

obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no paragrafo

anterior.Art. 14° - Compete exclusivamente á ASSEMBLÉIA G'ERAL: a) Eleger os membros da Diretoria

Executiva e Conselho Comunitarip; b) Substituir total ou parcialmente os membros da Diretoria, mediante

as razões e o quorum especificados no \)3° do Art. 13°; c) Fixar o valor das contribuições financeiras

regulares e obrigatórias dos Associados; d) Aprovar ou não as contas e relatórios da Diretoria; e)

Deliberar sobre a admissão e a demissão de funcionarios, bem como sobre seus respectivos salários

iniciais, aumentos reais de salários, gratificações, outras formas de remuneração aprovados pela

Diretoria; f) Excluir pessoas do quadro de associados, bem como readmiti-Ias; g) Conceder titulos de

Sócio Beneméritos ou Honorarios; h) Aprovar a realização de convênio de qualquer natureza; i) Aprovar

e modificar Regimentos Internos de Departamentos ou Serviços que venham a ser implantados elou

administrados pela Entidade. Art 15° - A ASSEMBLEIA GERAL adotará obrigatoriamente o regime de

voto secreto: a) Nas Eleições da Diretoria Executiva é Conselho Comunitario, quando houver mais de

uma chapa concorrendo; b) Na substituição parcial da Diretoria Executiva, quando houver mais de um

~~,~~~~~:~~~s;:cJ:;y/n
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candidato para um só cargo; c) e na substituição total, quando houver mais de uma chapa; d) Nas

votações para exclusão ou readm issão de sócio; e) Nos casos em que a própria ASSEMBLÉIA GERAL,

------- por. vontade" da.maioria,.julgar .conveniente_ArL 16"-'-A" DIRETORIA_EXECUTIV kserá "composta "pelo _

PRESIDENTE, DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR DE OPERAÇOES, eleitos em Assembléia

Geral para um mandato de 05 (cinco) anos, podendo haver reeleição. S l' Apenas farão parte da

Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou

emancipados. cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes

não poderão estar no exercicio de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função

da qual decorra foro especial.s2' A Diretoria poderá ser substituída a qualquer momento, no todo ou em

parte, por maioria absoluta dos votos dos associados em ASSEMBLÉIA GERAL especialmente

convocada para este fim , como tambêm, poderá ser afastado de suas atividades no todo ou em parte,

pelo voto de 3/5 (três quintos) dos membros do Conselho Comunitário, em caso de comprovação de atos

que comprometem os objetivos, a imagem, ou a ética da Entidade ou que desvirtue suas finalidade

Estatutárias S3' No caso da suspensão parcial ou total prevista no parágrafo anterior o Conselho

Comunitário deverá convocar ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, no prazo máximo de 15

(quinze) dias, para substituir os membros suspensos ou eleger nova Diretoria, conforme o caso, para

finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão da Assembléia Geral, respeitadas as

disposições dispostas no S2'. Capitulo IV - Da Direção: Art. 17' - São atribuições: I ) Da Diretoria: a)

Adm inistrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; b) Convocar as reuniões e

Assembléias Gerais; c) Representar a Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte Castelo

em atos publicos ou internos; d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação

Comunitária e Cultural Castelense de Monte Castelo; e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral,

acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; f) Prestar as contas ao final de cada exerci cio

financeiro; g) Desenvolver e promover o intercãmbio com a comunidade e entidades afins; h) Criar e

instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; i)

A lienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens môveis e imóveis mediante autorização da

Assembléia Geral; j) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos da

Entidade e a execução de deliberações tomadas em ASSEMBLÉIA GERAL; I) Preparar propostas de

pauta para ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA ou ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que venha

a convocar, bem como relatórios submetidos á mesma; m) Autorizar despesas e deliberar sobre

questões adm inistrativas em geral, exceto aquelas de competência exclusiva da ASSEMBLÉIA

GERAL;Convocar ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA; n) Indicar um de seus membros ou do

Conselho Comunitário para representar a Entidade em Atos Publicos ou em outros eventos, no caso do

impedimento do Presidente ou nos casos que julgar conveniente; o) Apreciar os pedidos de filiações

abonadas por associados; p) Elaborar o regulamento eleitoral da Entidade, que será aprovado em

Assembléia Geral; q) Manter disponivel e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do M inistério

das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 11) De cada

Dirigente: a) Ao PRESIDENTE compete: representar a Associação Comunitária e Cultural Castelense de

Monte Castelo, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da

diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta

bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas

deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à adm inistração da

entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comu-

~J~
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sa ld o s d e e xe rci cio s fin a n ce iro s a n te rio re s tra n sfe rid o s p a ra a co n ta p a trim o n ia l, p o r va lo re s a d vin d o s d e

su a s a tivid a d e s co m u n itá ria s, b e m co m o p o r a q u e le s d e co rre n te s d o p a tro cin io so b fo rm a d e a p o io

-------cU ltu ra l. P a rá g ra fo -Ú n ico -.-T o d a -re ce ita -0 0 - d e sp e sa -d e ve rá -se r-a p ro va d a -p e la - d ire to ria - e -n e n h u m

m e m b ro d e se u q u a d ro d ire tivo se rá re m u n e ra d o . C a p itu lo V III - D o R e g im e n to In te rn o : A rt. 2 2 ° • O s

ca rg o s d a D ire to ria , C o n se ih o C o m u n itá rio n ã o se rã o e m n e n h u m a h ip ó te se re m u n e ra d o s n o e xe rcicio

d e su a s fu n çõ e s. S e fo re m e le ito s p a ra o u tra s fu n çõ e s re m u n e ra d a s e m q u a lq u e r o u tro ó rg ã o d a

E n tid a d e , te rã o q u e o b rig a to ria m e n te R E N U N C IA R a o se u ca rg o .A rt. 2 3 ° • O s ca rg o s d e D ire çã o T é cn ica

d o s se rviço s d e ra d io d ifu sã o co m u n itá ria , a d m in istra d o s p e ia A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA E

C U L T U R A L C A S T E L E N S E D E M O N T E C A S T E L O , se rã o p re e n ch id o s a tra vé s d e E le içã o e m

A S S E M B L E IA G E R A L , q u e d e fin irá ta m b é m a fo rm a o u o q u a n tita tivo d a re m u n e ra çã o d o s m e sm o s.A rt.

2 4 °. A E M IS S O R A D E R A D IO D IF U S Ã O R A D IO C A S T E L E N S E F M 8 7 .9 , a d m in istra d a p e la

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA E C U L T U R A L C A S T E L E N S E D E M O N T E C A S T E L O d e co n fo rm id a d e

co m a le g isla çã o vig e n te , d e ve rá se r re g id a p o r R E G IM E N T O IN T E R N O , o n d e co n ste m o b rig a to ria m e n te

o s se g u in te s p o n to s, e n tre o u tro s: a ) D ire çã o T é cn ica fo rm a d a p o r 0 3 (trê s) m e m b ro s: 0 1 (u m ) D ire to r d e

P ro g ra m a çã o , 0 1 (u m ) D ire to r A d m in istra tivo e F in a n ce iro e 0 1 (u m ) D ire to r d e R a d io jo rn a lism o , e le ito s

e m A S S E M B L E IA G E R A L , p a ra u m m a n d a to ig u a l a o d a D ire to ria E xe cu tiva q u e o s a p re se n to u a

A S S E M B L E IA G E R A L ; b ) D isp o sitivo g a ra n tin d o , d e n tro d a p ro g ra m a çã o o d ire ito d e vo z a to d a s a s

p e sso a s q u e o d e se ja re m e sp e cia lm e n te a o s re p re se n ta n te s d o s se g m e n to s o rg a n iza d o s d a

co m u n id a d e , in d e p e n d e n te d e q u a lq u e r co n d içã o , o b se rva d a a p e n a s a a d e q u a çã o d e h o rá rio , co n fo rm e

n a tu re za d a p ro g ra m a çã o . C a p itu lo IX . D a R e fo rm a d o E sta tu to e d a D isso lu çã o : A rt. 2 5 ° - E ste e sta tu to

p o d e rá se r re fo rm a d o , n o to d o o u e m p a rte , p o r d e lib e ra çã o d a A sse m b lé ia G e ra l E xtra o rd in á ria ,

e sp e cia lm e n te co n vo ca d a p a ra e ste fim .A rt. 2 6 ° • A d issso lu çã o d a A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA E

C U L T U R A L C A S T E L E N S E D E M O N T E C A S T E L O o co rre rá se g u n d o d e cisã o d e A sse m b lé ia G e ra l, e o

re m a n e sce n te d e se u p a trim ô n io líq u id o , se rá d e stin a d o a e n tid a d e d e fin s n ã o e co n ô m ico s co n g ê n e re ,

d e fin id a n a A sse m b lé ia . C a p itu lo X • D isp o siçõ e s F in a is: A rt. 2 7 ° • O s ca so s o m isso s se rã o d e cid id o s

p e la D ire to ria A D R E F E R E N D U M d a A S S E M B L E IA G E R A L , co n fo rm e d isp o sto n e ste E sta tu to .A rt. 2 8 0 .

O p re se n te e sta tu to fo i a p ro va d o n a A S S E M B L E IA G E R A L d e 1 1 (o n ze ) d e A b ril d e 2 0 1 1 (d o is m il e

o n ze ) e e n tra e m vig o r n a d a ta d e su a in scriçã o n o re g istro d e p e sso a s ju rid ica s, a ve rb a n d o . se a e ste

re g istro to d a s a s a lte ra çô e s p o r q u e p a ssa r. E m a ssu n to s g e ra is fo i d iscu tid o e a p ro va d o a re a liza çã o d e

n o va e le içã o p a ra a d ire to ria e xe cu tiva e p a ra o co n se lh o co m u n itá rio , e m fu n çã o d a n e ce ssid a d e d e

a d e q u a çã o a o n o vo E sta tu to . F ico u d e cid id o p o r u n a n im id a d e d o s vo to s d o s só cio s p re se n te s a e sta

A sse m b lé ia G e ra l, a p u b lica çã o d e E d ita l d e co n vo ca çã o p a ra n o va e le içã o , a se re a liza r n o d ia 2 0 d e

a b ril d e 2 0 1 1 , á s 0 8 :0 0 h o ra s, n a ' se d e d a A C C C M C - A sso cia çã o C o m u n itá ria e C u ltu ra l C a ste le n se d e

M o n te C a ste lo , sito a R u a B e n to G o n ça lve s, 4 2 1 . O C o m p a n h e iro P re sid e n te su b m e te u e ste E sta tu to à

vo ta çã o , se n d o a p ro va d o p e la u n a n im id a d e d o s p re se n te s. E m se g u id a o S r. P re sid e n te d e ixo u livre a

p a la vra p a ra q u e m d e la q u ise sse fa ze r u so . F a ze n d o u so d a p a la vra o S r. R o b e rto C a rlo s B a ra n kie vicz,

e n a lte ce u o tra b a lh o d e se n vo lvid o p e la D ire to ria E xe cu tiva e su a a sse sso ria p a ra a e la b o ra çã o d o re cé m

a p ro va d o e sta tu to e o se u p ro fu n d o sig n ifica d o p a ra a A C C C M C • A sso cia çã o C o m u n itá ria e C u ltu ra l

C a ste le n se d e M o n te C a ste lo . T a m b é m fa ze n d o u so d a p a la vra o S r. A n d ré L u iz D o m b ro vski fa lo u so b re

a im p o rtã n cia d a re n o va çã o d o e sta tu to d a E n tid a d e p a ra m e lh o r a te n d e r a le g isla çã o vig e n te . P a ssa n d o

a p a la vra a in d a . p a ra q u e m q u ise sse se m a n ife sta r e , n a a u sê n cia d e m a n ife sto , E m a ssu n to s g e ra is fo i

d iscu tid o e a p ro va d o a re a liza çã o d e n o va e le içã o p a ra a d ire to ria e xe cu tiva e p a ra o co n se lh o

co m u n itá rio , e m fu n çã o d a n e ce ssid a d e d e a d e q u a çã o a o n o vo E sta tu to . F ico u d e cid id o p o r u n a n im id a .

- - - ~ M O N T E C A S T E L O - S C . M/:"I'r~' ~A a u t e n t i c a ç ã o d e ste ~ ) : . J
d ( l í t t m ~ 'n t o c o n s t a n o v e r s o .
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A SSO C lA Ç A o C OM UN ITÁ R IA E CU LTU RA L CA ST E L EN SE D E M O N TE CA S n r.Q ,. ' "

, R A D IO CA ST E L EN SE - FM 87 .9 '5 " , ..

~. RUA BENTO GONÇAL VES, N°.421-BAIRRO CENTRO

~ CEPo 89 .380 - 000 - C IDADE MONTE CASTELO - SC .

ileg íve l;

ileg íve l;

ileg íve l;

A ss ina tu ra

A ss ina tu ra

A ss ina tu ra

M on te C as te lo , 11 de Ab ril de 2011

ileg íve l;

ileg ive l;

ileg íve l;

ASS ina tu ra

A ss ina tu ra

A ss ina tu ra

ileg íve l;

ileg ive l;

ileg íve l;

de dos vo tos dos sóc ios p resen tes a es ta A ssem b lé ia G e ra l, a pub licação de Ed ita l de convocação pa ra

nova e le ição . a se rea liza r no d ia 20 de ab ril de 2011 , ás 08 :00 ho ras , na sede da ACCCMC -

________ A_s_so_c_ i_açãoC om un itá ria e C u ltu ra l C as te lense de M on te C as te lo , s ito a R ua Ben to G onça lves , 421 .com o

nada m a is hav ia pa ra se r tra tado , S uspendeu os traba lhos po r trin ta (30 ) m inu tos , a fim de que fosse

red ig ida a p resen te , após os qua is , fo i a m esm a lida e ap rovada pe los p resen tes , com o boa e

ve rdade ira , razão pe la qua l. jun tam en te com o S r. P res iden te , a ass ino . A g radeceu a p resença de todos

e deu po r ence rrada a p resen te assem b lé ia ge ra l, de te rm inando a m im , que se rv i com o secre tá rio , que

levasse a p resen te a té pa ra reg is tro Jun to aos ó rgãos púb licos com pe ten tes pa ra su rtir os e fe itos

. \
ASS ina tu ra g ive l; ASS ina tu ra

A ss ina tu ra ileg ive l; A ss ina tu ra

A ss ina tu ra ileg ive l; A ss ina tu ra

.~ ,
'0 1 0 9 8 8 9 2 /0 0 0 1 ..7 8
~A llT ()R lO D C R EG iS T R O C IV Il

1 'tTU Los F DOCUMENTOS

~O A )1 JR TD IC A
.•• r.&Dl D..uiA80 D A :s !L V B lA A . f i:-

~ -C B I '3 9 ~

ieN i""'''V''''.::..__

FO lh a : O !i9

CONFERE COM A OR IG INAL

Estado de San ta C a ta rina

R eg r 'tro C iV ild ~ , P e sso a$ N a tu ra iS

A .LC INO V ILM AR PRA • O fic ia i R eg is trado r

R ua Jah lr D am no d i S llv e !ra . 3 5 6 , C en tro , P ap ;tn d u v a • se . 8 9 3 7 0 ..0 0 0 . [4 7 ) 3 6 5 3

. 1 4 1 0 • ilc ln o p ra@ yah o o com ,b r

CertIdão de Reg is tro de Pessoas Ju rfd icas
P ro toco lo .OO 0380 O .ta : 261041201 1

R eg is tro . 0 0 1 0 0 4 D i! i.2 6 1 0 4 1 2 0 1 1 liv ro : A .o o ~

Aprnenhnh . JO SE OOM 8ROVSK I" \ I

Em "em ,o< o , R ,, '''o ' '''0 ,'', S '~ /la l" I!O (,A /1 4 \4 :J
S e lo d e F isc a liz a ç ào : A TV 374 0 4 .r

~ I'"U '~ .£ " ''''' ,,1 ' I, i> I " 'b ,:I", .,r.r 'l J" ." l'
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ATA DA ELE iÇÃO E POSSE DA D IRETOR IA E CONSELHO COMUN ITÁ 10.

Aos do is d ias do mês de junho do ano de do is m il e dezessete , reun iram -se em

Assemble ia Gera l O rd inária , nas dependências da Casa da Am izade, s ituada

na Rua Pre fe ito Jovino Em id io sem número, em atenção ao ed ita l número

002/2017 versando sobre Assemble ia Gera l O rd inária , com a data de 27 de

maio de do is m il e dezessete , prorrogados o prazo da Assemble ia para o d ia 2

de junho de do is m il e dezessete com justifica tiva do senhor presidente , que
--------------

loca l estava ocupaao na dãta antenor marcada-:-O -se-nhurpresidente-so lic itou-a

m im André Lu iz Dombrovski que secre tariasse "a doc" esta Assemble ia , o qua l

passamos com a le itu ra do re ferido ed ita l e na sequência so lic itou a ordem do

d ia com o prim e iro item ; prestações de contas re ferentes do exerc ic io do is mil e

dezesse is, onde o d ire tor da Rád io apresentou a mesma constando do

ba lancete o segu in te resu ltado, pe lo senhor Ad ilson S ique ira , com a entrada

em valor de recursos na ordem de R$ 110.250,90 cento e dez m il e duzentos e

cinquenta rea is e noventa centavos apurados no ba lancete , com a despesa

orçamentária (sa ida) na ordem de R$108.945, 20 cento e o ito m il e novecentos

e quarenta c inco rea is e vin te centavos. O senhor P residente José Dombrovski,

fa lou que todos têm acesso á p lan ilha para conferência das contas. Na

sequência da O rdem do d ia , ou se ja , item dois, e le ição da nova d ire toria

executiva ; o senhor presidente passou a tra tar conform e o esta tu to da

Associação Comunitá ria Cu ltu ra l Caste lense de Monte Caste lo , quem tem

dire ito a voto e a ser vo tado. O senhor presidente so lic itou que propusem

anterio rm ente a le itu ra do requerim ento de sócios beneméritos com a re lação

segu in te nom inata . Ad ilson Taborda S ique ira d ire lo r programações, Agad ir de

ASS ISprograma conexão B rasil, Amauri Batis ta dos Santos programa Porte ira

Aberta , André Lu iz Dombrovski p rograma Dom ingo in tera tivo , A rildo de Jesus

Fernandes programa Super Tarde, DJon i Ko lowski de Lara programa

Madrugadão 87,9 , F rancie li Smentecoski auxilia r de escritó rio , Jocim ar Justino

de Souza manutenção e desenvo lv im ento do site , Rosim ar de Souza programa

Sertane jo bom demais, Vanderle i Tob ias de L im a programa Gospe l 87 ,9 . A

Assemble ia em suas considerações, deferiu como resu ltado o segu in te :

requerim ento indeferido , em Assemble ia , senhor presidente que fará parte da

jun tada dos documentos em decisão do item dois da Assemble ia d izendo ou

afirm ando por unan im idad~ votar e ser vo tado por quem não está em dia

(entidades) com as mensa lidades. Em ato continuo fo i re tirado a chapa um do

ple ito , por p lena vontade de seus membros. Fo i na sequência apresentado a

sequência a chapa do is com a segu in te nom inata : Amélio de Matos,

P residente , M argare te Ve iga Meister, d ire to r adm in is tra tivo , José A rida lto

Pere ira de Souza, D ire tor de operações, Jean Carlos Mede iros de Souza

Conse lhe iro , Rau l D ion is io Conse lhe iro , M igue l M artins de Souza, Vera Lúcia

, ,
.,

" ~~.
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Smentkovski conse lhe ira , Este fano Savisk i filho Conse lhe iro , G ilcé Gen 'o

W eber Conse lhe iro , G ilberto S im ões Conse lhe iro . Houve as d iscussão e I

desdobramentos, com a re ferência a chapa apresentada e pe los membros

cand ida tos ne la contida , O s debates envo lveram os advogados D r Gean Carlos

Mede iros de Souza e D r A lbertino com re lação a lideres po líticos partidários, e

lideres de confissão re lig ioso caso que d irec iona-se ao pastor Amélio de Matos

e ao P re fe ito M un ic ipa l Jean Carlos Mede iros de Souza, O senhor pres idente

após as d iscussão com reso lução da Assemble ia , co locou em votaç_ã.o_n_o_m_i_n_a_1 _

das entidades e seus representan tes para votação secre ta entidades com as

mensa lidades em dia , p rim e ira representan te da Igre ja Assemble ia de Deus,

segundo representan te da Igre ja Batis ta de Taquara l, representan te da Igre ja

do Evange lho Quadrangu la r, representan te da Igre ja M atriz São José Operário .

Por unan im idade fo i e le ita a com issão executiva da Associação Comunitá rra

cu ltu ra l caste lense com a segu in te nom inata : P res idente Amélio de Mattos,

D ire to r adm in is tra tivo : M argare te Ve iga Melste ,r D ire to r de Operações; José

A rida lto Pere ira de Souza. Assim após a e le ição o senhor pres idente Decla rou

E le itos e Empossados a nom inata da chapa in titu lada "comunicando com a

Responsab ilidade". Em ato continuou o senhor pres idente co locou em

discussão a E le ição dos membros do Conse lho da Comunidade, o senhor

Gean Carlos Mede iros de Souza membro Conse lhe iro (cand ida to) re tirou-se

sua cand ida tura co locando-se á d isposição para lu ta r em pro l da Entidade, a

Assemble ia ace itou a renúncia conform e o membro requereu, O senhor

pres idente comentou em cumprim ento o artigo (18) do esta tu to , Na sequência

o senhor pres idente so lic itou a chamada nom ina l dos votan tes; representan te

da Assemble ia de Deus o representan te da Igre ja Batis ta do Taquara l, o

representan te da Igre ja do Evange lho Quadrangu la r e o representan te da ig re ja

M atriz Sáo José Operário . Convidou para o escru tin io dos votos Roberto

Barankiev icz e Agad ir de Assis . E le itos por unan im idade os membros dos

Conse lhe iros do Conse lho da comunidade da Associação Comunitá ria e

Cu ltu ra l Caste lense. Assim constitu ídos: Rau l D ion íS IO - Conse lhe iro , M igue l

M artins de Souza, m embro Conse lhe iro , Vera Lúcia Smentkovski, Conse lhe iro ,

Este fano Savisk i filho , Conse lhe iro , G ilcé GenéS IOW eber Conse lhe iro , G ilberto

S im ões, conse lhe iros. O senhor pres idente decla rou os membros e le itos por

unan im idade, e automaticamente empossados, Em sequência o senhor

pres idente abriu o ú ltim o item da O rdem do d ia , Assuntos Gera is o senhor

preS idente agradeceu a todos que co laboraram durante este mandato , ped indo

excusas em re laçáo as ausências que de sua pessoa por fo rça de assuntos

particu la res ás vezes teve que estar om iSSO ,Assuntos Gera is na pa lavra livre , ')0
o senhor pres idente de ixa o cargo agradecendo a todos, Fez uso da pa lavra ,.

Senhor P re fe ito Jean Carla M ede iros de Souza o qua l faz re fe rência as ,~ '

pessoas que assume o legado comunitá rio abnegados, ded icam à v ida pe lo ~
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. ', '!Z , E s ta d o d e S a n ta C a ta r in a . C o m a rc a d e P a p a n d u v a

' : , ,> , ': ; R u a B e n to G o n ç a lv e s , n 0 1 0 4 5 , s a la 0 1 , C e n tro ,
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• M a r ie le M . C o s e c h e n C a n e s tra ro . O f ic ia l In te r in a
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trabalho comunitario, Também parabenizou a nova Diretoria que assume Co.,~~

desafio de trabalhar pela Associação Comunitaria E Cultural Castelense. O

Senhor Prefeito declarou que quer ser apoio para Associação da Radio, no que

for necessario para o fortalecimento da entidade. Usou da palavra o locutor

Luiz Carlos Nascimento, em nome dos locutores, desejou sucesso a nova

diretoria, salientando a importância da radio castelense 87,9 reiterou e desejos

de sucesso frente a diretoria da Associação Comunitaria, falou também sobre o

---- __ jomal_castelense_parabenizou_o_ prefeito_pela _disposição_em_apoiar _

Integralmente entidade e a Radio Castelense. Roberto Carlos considerou

dizendo da importância da Radio em Monte Castelo. José Aridalto D iretor de

Operações E eleito, agradeceu a todos e se colocou a disposição, a diretora

adm inistrativa Margarete Veiga Meister agradeceu a todos. O senhor Adilson

Siqueira. D iretor e Programações em sua fala, parabenizou e agradeceu o

preSidente que deixa o cargo senhor José Dombrovski: por ser compreensivo

em democratizar as relações radiofõnlca na Racllo Castelense Explicou a

relaçào do projeto do Jornal Castelense que se complementa com a radio,

porém é distinto das atividades da Radio, Falou da programação que esta no

seu maximo de audiência com a programação atual, com a programação

polêm icas, declarando que noticias sensacionalistas é que tem maior

repercussão e audiência. O presidente eleito no uso da palavra, agradeceu a

Deus e a todos por essa eleição, o eleito foi pautado de diversas discussões,

declarou que quer somar e adm inistrar com ponderamento as relações e o

fortalecimento da entidade, Declarou também que nova diretoria não vai medir

esforços para trabalhar em prol da comunidade. Agradeceu a todos e dizendo

que as manifestações não fique só nas palavras e sim nas ações, solicitou de

uma oração Ecumênica de agradecimento a Deus e a todos, passou a palavra

ao padre para dirig ir a oração econôm ica do Pai Nosso (padre Lourenço) nada

mais havendo a tratar foi encerrada a reuniào Assembleia Ordinaria, o senhor

presidente agradeceu a todos e deu por encerrada a Assembleia, que após lida

e assinada sera assinada por m im André Luiz Dombrovski secretario adoc.

Assinatura inelegivel, Assinatura inelegivel, Assinatura inelegivel, Assinatura

inelegivel, Assinatura inelegivel, fi IUrl ~'I'!/

!

;;ÓNTE CASTELO - SC

"'cação deste
,\ ;lutel''''

vrocnto consta na verso.
:.)c
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. ~ . • M a r i e J e M . C c n C a n e s t r a r o _ O f i c i a r I n t e r i n a
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2 0 1 8 , e n t i d a d e

R E U N I Ã O D E L I B E R A T I V A D O C O N S E L H O C O M U N I T A R IO D A

A C C C M C A S S O C I A Ç Ã O C O M U N lT A R I A

C A S T E L E N S E D E M O J \T T E A S E L O A N O

M a n t c n c d O I ' a d a R á d io C O l l l u n i t á r i a C a s t c l e n s e F M .

.\
\. \ .

, \5 - '-- '\
'- '/

'- --

A os v in te e c in co do m ês d e ju lh o do ano de do is m il e d ezo ito , á s d ezenove

e trin ta m inu to s acon teceu n as d ep endên c ia s do STRM C - S ind ica to do s

T rab a lh ado re s R u ra is d e M on te C as te lo , s ito a R ua O tav io X av ie r R auen , nO

101 , cen tro d e M on te C as te lo /SC , a reun ião do C on se lho C om un itá rio d a

A CCCM C - A sso c iação C om un itá ria e C u ltu ra l C as te len se d e M on te

---- - C as te lo - teh âb -em -v is ta -a -d e !ib -e ra r-ace rca -d a -p rog ram ação -d a -R ád io ------

C as te len se FM . A pu rado o s ú ltim o s doze m eses sendo de ju lh o de 2017 a

ju lh o d e 2018 , O C on se lho é com po sto po r; E S T E F A N O S A V I S K I

F I L H O , B ras ile iro , C asado , A po sen tado , in sc rito no C PF sob o nO

169 .863 .009 -30 , R G nO 9 /R 2 .243 .374 , re s id en te n a R ua P apa Jo ão X X III,

nO 393 , C en tro d e M on te C as te lo /S e . G I L B E R T O S IM O E S , b ra s ile iro ,

C asado , G eren te A dm in is tra tiv o , in sc rito no C PF sob o nO 026 .557 .259 -21 ,

R G nO 9/R 3 .736 .300 . re s id en te n a R ua R eg in a K . M eis te r , n ° 102 , C en tro

d e M on te C as te lo /S e . G I L C E G E N E S IO W E B E R , B ras ile iro , C asado ,

t\1 in is tro R e lig io so , in sc rito no C PF sob o nO 191 .656 .649 -72 , R G nO

555 .774 , re s id en te n a R ua B en to G onça lv es , nO 1305 , C en tro d e M on te

C as te lo /S e . M IG U E L M A R T I N S D E S O U Z A , B ras ile iro , C asado ,

F unc ion á rio P úb lico , in sc rito no C PF sob o nO 842 .426 .049 -04 , R G nO 9/R

2 .249 .889 , re s id en te n a R ua P rin cesa Izab e l, nO 130 , C en tro d e M on te

C as te lo /S e . R A U L D lO N I S I O , B ras ile iro , S o lte iro , A po sen tado , in sc rito

no C PF sob o nO 3 10 .813 .559 -72 , R G nO 9/R 6 .218 .621 , re s id en te n a

L oca lid ad e d e E strad a N ova , Sino, In te rio r d e M on te C as te lo /SC . V E R A

L U C I A S M E N T E C O V I S K I , B ras ile ira , em un ião es táv e l, a ss is ten te d e

labo ra tó rio , in sc rita no C PF sob o nO 018 .283 .149 -35 , R G nO 9 /R 3 .223 .385 ,

re s id en te n a R ua G regó rio M atio sk i. nO I 16 , B a irro A lto , M on te C as te lo /S e .

P a ra d a r in íc io o S enho r G ilb e rto S im ões . ag rad eceu ao s p re sen te s e fa lo u d a

au sên c ia d e do is do s con se lh e iro s G ilcé G enés io W ebe r e M igue l M artin s

d e S ouza que fo ram conv id ado a p a rtic ip a r d a reun ião , m as n ão pude ram

com parece r e a ss im deu in íc io d izendo da im po rtân c ia d e rea liz a r e s te

im po rtan te a to , tão m em o ráv e l p a ra popu lação em segu id a fo i d ado a

opo rtu n id ad e p a ra cad a um do s p re sen te s a expo r su as op in iõ es sob re a

p rog ram ação e a m e lho ria qu e po ssa v ir te r , c ad a um do s p re sen te s fa lo u a

su a sa tis fação d e se tàze r p a lie d es te C on se lho C om un itá rio d a A CCCM C -

A sso c iação C om un itá ria e C u ltu ra l C as te len se d e M on te C as te lo , C as te len se

FM , dado isso fo i co lo cado pa ra qu e cad a um do s con se lh e iro s p re sen te s

liz e ssem seu s com en tá rio s com re lação a p rog ram ação e la C aste len se FM .

P a ra G I L B E R T O S IM O E S , a rád io p ropo rc io n a ra in te ra tiv id ad e en tre a

com un id ad e com p rog ram ação one le o s (~ in te rag em com lo cu to re s

--- L(f"?'l/'1 /r/I;;;)' <~' ~---
/If(t '! ( {J/' \
l.--(,_ ,(,.
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GI
~ # 7
ESTEFANO SAVISKI FILHO

C O N S E L H E IR O

fa lando do s m a is d iv e rso s assu n to s , p ed in d o m u sIca s d e su a v o n tad e e

m an d an d o u m a lo p a ra o s co n h ec id o s , tem tam b ém a fin a lid ad e d e co n trib u ir

co m a co m u n id ad e d iv u lg an d o n o tíc ia s d a c id ad e e reg iõ es v iz in h as , d o s

m a is d ife ren te s aco n tec im en to s . P ro p o rc io n a a d iv u lg ação co m u n itá ria d e

in fo rm açõ es im p o rtan te s p a ra a c id ad e d e M o n te C as te lo . VERA LUCIA

Si\lENTECOVISKI, a rád io é im p o rtan te p o r m u ito s m o tiv o s , tan to p a ra a

in fo rm ação q u an to p ro laze r, m an tem as p esso as in fo rm ad as , lev a em lu g a re s

o n d e a in d a as p esso as n ão tem tan ta tecn o lo g ia , e co m a rád io e le s p o d em

esta r in fo rm ad o s e p o r d en tro d as n o v id ad es . ESTEFANO SAVISKI

_ _ _ _ _ _ F _ I_ L I:IO ,co m en to u q u e a rád io é im p o rtan te p o is traz in fo rm açõ es , la ze r,

m an ife s taçõ es cu ltu ra is , a rtís tIca , co n tril5 u in d o p a ra -o -d esen v o lv irn en to -d a -------

co m u n id ad e e ac im a d e tu d o m an ife s ta r su as id e ia s , su g es tõ es e

re in v in d icaçõ es . É u m esp aço p a rtic ip a tiv o d e to d a co m u n id ad e q u e v em

sem p re a fo rta lece r o av an ço so c ia l e d a c id ad an ia d e to d o s o s m o rad o re s .

RAUL DIONISIO, A R ád io C aste len se , h o je em d ia , em n o sso m u n ic íp io

é , sem d ú v id a , o v e ícu lo d e co m u n icação m a is im p o rtan te . S u a ab ran g ên c ia ,

m esm o q u e red u z id a d ev id o ao s p a râm e tro s d a A N A T E L , lev a a co m u n id ad e

M o n te C as te len se in fo rm açõ es e en tre ten im en to d e fo rm a re sp o n sáv e l e

p ro liss io n a l. É n o tó rio o em p en h o e d ed icação d a eq u ip e g es to ra p a ra

p ro m o v e r re su ltad o s re lev an te s a co m u n id ad e o u v in te . C o n c lu íd a a reu n ião

d e lib e ra tiv a e lo co n se lh o cO l1 1 u n itá rio 'e ap ó s re la tad o em a ta e ap ro v ad o p o r

u n an im id ad e . N ad a m a is h av en d o a se r tra tad o , fo i lav rad a a p re sen te a ta

p e lo sen h o r G ilb e rto S im õ es n es te a to v o lu n tá rio C o n se lh e iro d o u p o r

en ce rrad a a p re sen te q u e seg u e ass in ad a p e lo s C o n se lh e iro s .

.- 'h I. ,/, 7 ]" -I-;" 1 -" /\ ~ ' _ /' { . ,. " i '
,,! :'-V- ;1 AJ.1 ,~ . )')'\J lI...: •...Cs......r. ..•

VERA LUCIA SMENTECOVSKI

C O N S E L H E IR O

'RAUL DIONISIO

C O N S E L H E IR O
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Secretaria Radiodifusão do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

•

Endereço:

E s p l a n a d a d o s M i n i s t é r i o s , B l o c o R , A n e x o B , s a l a 3 0 0

C E P 7 0 . 0 4 4 - 9 0 0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39166/2018/SEI-MCTIC

À

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

              Senhor Gerente,

 

1.          Informo a instauração do Processo nº 01250.080079/2017-11, de interesse
d a Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte Castelo,
sediada em Monte Castelo/SC, para renovação da outorga referente ao período
de 28 de agosto de 2008 a 28 de agosto de 2018.

 

2.           Ressalto que, segundo o § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de
radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério.
Assim, é desnecessário que a Entidade apresente, neste momento, qualquer
documento que comprove a regularidade da execução do serviço às autoridades
de fiscalização.

 

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 16:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3422762 e o código CRC 11EC57C3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39166/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.080079/2017-11 - Nº SEI: 3422762
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39203/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte
Castelo
Rua Bento Gonçalves, 421 - Centro
89380-000 – Monte Castelo/SC

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.080079/2017-11.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de
outorga, referente ao período de 28 de agosto de 2008 a 28 de agosto de 2018,
protocolizado sob o nº 01250.080079/2017-11, e que o assunto se encontra em
análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá
executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão
final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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08/10/2018, às 16:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3423392 e o código CRC D1152313.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39203/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.080079/2017-11 - Nº SEI: 3423392
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13/12/2019 Receita Federal do Brasil

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.730.704/0001-45
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
03/09/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CASTELENSE DE MONTE CASTELO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CASTELENSE FM 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R BENTO GONCALVES 

NÚMERO 
421 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
89.380-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MONTE CASTELO 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
escritoriocontabilribeiro@newage.com.br 

TELEFONE 
(47) 3654-0110 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/09/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CASTELENSE DE 
M.CASTELO 

CNPJ: 02.730.704/0001-45

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 17:56:47 do dia 28/02/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 29/03/2020. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

28/02/2020http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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28/02/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.730.704/0001-45
Razão Social:ASSOC COM E CULT CASTELENSE DE M C
Endereço: RUA BENTO GONCALVES 421 TERREO / CENTRO / MONTE CASTELO / SC /

89380-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/02/2020 a 24/03/2020 

Certificação Número: 2020022403530686360473

Informação obtida em 28/02/2020 18:05:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Certificado de Regularidade do FGTS (4969180)         SEI 01250.080079/2017-11 / pg. 9



28/02/2020
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CASTELENSE DE MONTE CASTELO
CNPJ: 02.730.704/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:58:56 do dia 28/02/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/08/2020.
Código de controle da certidão: 5A02.8124.FE4C.4DD0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CASTELENSE DE MONTE CASTELO

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.730.704/0001-45

Certidão nº: 5505470/2020

Expedição: 28/02/2020, às 18:00:26

Validade: 25/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CASTELENSE DE MONTE

C A S T E L O

                      (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.730.704/0001-45, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Processo nº  01250.080079/2017-11. 
Entidade: Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte Castelo 
Localidade: Monte Castelo / SC. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (3260939). 
1.1) Data de postagem: 09/08/2018 (fl. 53 – 3260939). 
1.2) Tempestividade: ( ) Sim   (X) Não, mas se enquadra no disposto no §3º do art. 6º-B da Lei nº 9612/1998 
(“...sujeita à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo as regras do art. 59 da Lei nº 
4114/1962”) . 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes, conforme o Anexo 5: pendente. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 1 (3260939). 
 
3) Estatuto Social: fls. 2 a 24 (3260939). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: A gratuidade do ingresso não está expressa, exceto para os 
associados beneméritos ou honorários (§2º do art. 6º do estatuto). O estatuto deve garantir expressamente o 
ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica. 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, “b”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 16; 
f) Atribuições do Órgão administrativo/cargos: art. 17; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: o art. 16 prevê mandato de 5 anos, e não restringe a apenas uma recondução. O art. 13 também 
rege que haverá assembleias gerais ordinárias a cada 5 anos para eleição da diretoria; 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 18. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 1º e 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º (admissão), art; 8º, “e” e art. 9º, 
“e” (demissão); 
e) Direitos dos associados: art. 8º e 9º; 
f) Deveres dos associados: art. 11; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: o art. 10, que trata 
sobre exclusão de associado, não prevê o direito de recurso; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 21; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 13 a 15; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 25 e 26; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 13 a 17; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 13 e §3º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. §1º do art. 16 e art. 19; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 13, §1º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 26. 
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4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 40 a 45 (3260939). Mandato: 2/6/2017 a 2/6/2022 (tempo de mandato 
superior ao máximo estabelecido pela Portaria 4334). 
Presidente: Amélio de Matos; 
Diretora Administrativa: Margarete Veiga Meister; 
Diretor de Operações: José Aridalto Pereira de Souza; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 46 a 48 (3260939).  
 
6) CNPJ: (4969175). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: (4969178). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: consta relatório de 28/7/2018, 
sem a devida grade de programação, às fls. 49 a 51 (3260939). Não há indicação das entidades representadas 
pelos respectivos conselheiros tanto no relatório, quanto na ata de eleição do Conselho Comunitário , fls. 40 a 
45 (3260939).  
 
9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (4969180). 
 
10) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: (4969186). 
 
11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (4969189). 
 
***PENDÊNCIAS: 
- Requerimento de Renovação, conforme o Anexo 5 da Portaria 4334. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- No estatuto social 
PORTARIA MCTIC 
(I). A gratuidade do ingresso de associados não está expressa, exceto para os associados beneméritos ou 
honorários (§2º do art. 6º do estatuto). O estatuto deve garantir expressamente o ingresso gratuito, como 
associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica. 
(II). O art. 16 prevê mandato de 5 anos (tempo superior ao limite máximo de 4 anos) e não restringe a apenas 
uma recondução. O art. 13 também rege que haverá assembleias gerais ordinárias a cada 5 anos para eleição 
da diretoria. 
CODIGO CIVIL 
(III). O art. 10, que trata sobre exclusão de associado, não prevê o direito de recurso. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Ata de eleição da diretoria com retificação do mandato da diretoria. O tempo de mandato discriminado na 
ata deve estar em consonância com a alteração estatutária que será feita (limite máximo de 4 anos). Além 
disso, foi constatado vínculo religioso: o presidente da entidade, Amélio de Matos é pastor (5255582) e 
(5255009). Assim, o presidente deve ser afastado da diretoria e deve se proceder à nova eleição para o 
respectivo cargo. A ata de eleição deve ser registrada em cartório de pessoas jurídicas. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Comprovante de maioridade/nacionalidade do presidente a ser eleito. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- CPF do presidente que será eleito. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Deve ser encaminhado novo relatório do conselho comunitário, acompanhado da grade de programação. A 
composição do Conselho deve atender ao disposto no art. 114 da Portaria. O relatório deve ser assinado por 
todos os conselheiros, com indicação de seus nomes e das respectivas entidades representadas (entidades 
legalmente instituídas). 
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***CONCLUSÃO: 
- Da leitura da ata de eleição e ao realizar pesquisa de vínculo junto à rede mundial de computadores, 
constatou-se que o atual presidente, Amelio de Matos, é pastor, caracterizando vínculo religioso (5255582). 
Nas Eleições de 2016 o Sr. Amelio de Matos foi candidato a vereador, mas não eleito (5255009). 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se observou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se observou irregularidade. 
Processo não instruído. Será elaborado despacho de exigência a fim de sanar as pendências observadas. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Amélio de Matos 16/06/1967 542.800.879-20 1.688.995 
João Maria de Matos 
Miranda Machado de 

Matos 
063855770612 DEM filiado 

Diretora 
Administrativa 

Margarete Veiga 
Meister 

15/01/1966 420.457.899-34 2.242.733 
Paulino Veiga 

Maria de Lourdes 
Veiga 

016501450949 - - 

Diretor de 
Operações 

José Aridalto Pereira 
de Souza 

10/01/1963 514.023.439-49 1.366.149 

Juarez Pereira de 
Souza / Gertrudes 
Barros Pereira de 

Souza 

016412750930 PSD filiado 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.080079/2017-11.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018
e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação
Comunitária e Cultural Castelense de Monte Castelo, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Monte Castelo / SC, constaram-se as seguintes pendências:

 

1.1.        REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso I da
Portaria):

Deverá ser apresentado o requerimento constante do modelo do Anexo 5 da
Portaria, contendo todas as informações e declarações e assinado por todos os
diretores.

 

1.2.          ESTATUTO SOCIAL NOS TERMOS DO ART. 40 DA PORTARIA
(Art. 130, §1º, inciso II da Portaria):

Da análise do estatuto social, constatou-se inobservância aos seguintes itens do
art. 40 da Portaria:

 

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado:

A gratuidade do ingresso não está expressa, exceto para os associados
beneméritos ou honorários (§2º do art. 6º do estatuto). 

O estatuto deve garantir expressamente o ingresso gratuito, como
associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica.

V, “b” – tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de 4
(quatro) anos, sendo admitida 1 (uma) recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos:

O art. 16 do estatuto estabelece mandato de 5 anos, tempo superior ao
limite previsto na Portaria, que é de  4 (quatro) anos. Observou-se
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também que, no art. 13, está previsto que haverá assembleias gerais
ordinárias a cada 5 anos para eleição da diretoria.

Além disso, o estatuto não restringe o mandato a uma única recondução;

Também se constatou inobservância do estatuto social ao Código Civil:

 

Art. 57 do CC: A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa,
assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso,
nos termos previstos no estatuto.

O art. 10, que trata sobre exclusão de associados, não prevê o direito de
recurso.

 

1.3.         ATA DE ELEIÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso III da Portaria):

Ata de eleição da diretoria encaminhada, de 02/06/2017, indica mandato de cinco
anos, que é superior ao tempo máximo estabelecido pela Portaria (quatro anos). 

Assim, para prosseguimento do Processo, após a regularização do tempo de
mandato em seu estatuto social, a radiodifusora deverá encaminhar ata de
assembleia geral que indique a retificação do mandato da diretoria em exercício,
em consonância com a nova previsão estatutária.

 

Observação: o registro deve ser efetuado no Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

1.4.         ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO (Art. 130, §
1º, inciso V)

Consta dos autos relatório de 28/7/2018 sem a devida grade de programação da
emissora. Além disso, o relatório encaminhado não indica as entidades
representadas pelos respectivos membros. 

Também foi observado que a ata de eleição do Conselho Comunitário, de
2/6/2017, não informa as entidades representadas pelo Conselho. 

Assim, com base no art. 116 da Portaria, a Entidade deverá apresentar um novo
relatório do Conselho Comunitário, que deverá conter a grade de programação da
emissora e a descrição e avaliação dos programas veiculados. O relatório deverá
conter ainda os nomes e as assinaturas dos membros representantes (no mínimo
5 membros), além das denominações e respectivos comprovantes de inscrição
CNPJ de cada uma das entidades por eles representadas.

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc (entidades de cunho social
legalmente instituídas).

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o
relatório.
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1.5.       VÍNCULO DE SUBORDINAÇÃO (Art. 7º, inciso III, alínea "a", item
6 c/c art. 7º-A)

Da leitura da ata de eleição e em consulta à rede mundial de
computadores, verificou-se que o atual Presidente da entidade, Amelio de Matos, é
pastor, o que configura vínculo religioso (5255582). 

De acordo com o art. 7º-A da Portaria:

“Art. 7º-A Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de
que trata esta Portaria, será conferida uma única oportunidade, em cada tipo de
processo, para saneamento dos seguintes vícios, sob pena de indeferimento
da solicitação:
[...]
II - o estabelecimento ou manutenção de vínculos, nos termos do inciso III
do art. 7º” (grifos nossos).

Por essa razão, para prosseguimento do Processo, é imprescindível que a Entidade
desfaça o vínculo indicado, de forma que substitua o diretor impedido
(procedendo-se à eleição para o cargo). 

Observação 1: Caso seja procedida a nova eleição, deve-se encaminhar a
respectiva Ata registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas, os comprovantes de
maioridade, nacionalidade e CPF relativo(s) ao(s) novo(s) dirigente(s) e novo
requerimento de renovação (conforme Anexo 5 da Portaria) assinado por todos
os dirigentes.

Observação 2: Ressalta-se que, uma vez concedida oportunidade para
regularização de vínculo, caso seja verificada uma nova infração ao art. 7º, inciso
III da Portaria, independentemente de qual seja, o processo será indeferido, com
base no art. 132, inciso III da Portaria.

Observação 3: Cumpre informar que, nas Eleições de 2016, o associado também
fora candidato a vereador (não eleito). Caso o presidente também exercesse o
cargo de vereador, também estaria configurado o vínculo político (5255009).

 

2.          Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

2.1.      É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º,
inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018). A
existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612,
de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

2.2.     Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

2.3.      Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

2.4.       Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do
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mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria,
aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,
k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças
Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 16/03/2020, às 09:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4995815 e o código CRC BD770BB5.

 
Minutas e Anexos
 
Anexo 5 - Requerimento de Renovação (5254091);
Anexo - Informações Presidente (5255582);
Anexo - Eleições 2016 (5255009).

Referência: Processo nº 01250.080079/2017-11 SEI nº 4995815
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 11494/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 19 de março de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte
Castelo
Rua Bento Gonçalves, 421 - Centro
89380-000 – Monte Castelo/SC

 

 

Processo nº: 01250.080079/2017-11.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de
9/4/2018 e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação
Comunitária e Cultural Castelense de Monte Castelo, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Monte Castelo / SC, constaram-se as seguintes pendências:

 

1.1.        REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso I da
Portaria):

Deverá ser apresentado o requerimento constante do modelo do Anexo 5 da
Portaria, contendo todas as informações e declarações e assinado por todos os
diretores.

 

1.2.          ESTATUTO SOCIAL NOS TERMOS DO ART. 40 DA PORTARIA (Art.
130, §1º, inciso II da Portaria):

Da análise do estatuto social, constatou-se inobservância aos seguintes itens do
art. 40 da Portaria:

 

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado:

A gratuidade do ingresso não está expressa, exceto para os associados
beneméritos ou honorários (§2º do art. 6º do estatuto). 

O estatuto deve garantir expressamente o ingresso gratuito, como
associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica.

V, “b” – tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de 4
(quatro) anos, sendo admitida 1 (uma) recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos:

O art. 16 do estatuto estabelece mandato de 5 anos, tempo superior ao
limite previsto na Portaria, que é de  4 (quatro) anos. Observou-se
também que, no art. 13, está previsto que haverá assembleias gerais
ordinárias a cada 5 anos para eleição da diretoria.
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Além disso, o estatuto não restringe o mandato a uma única recondução;

Também se constatou inobservância do estatuto social ao Código Civil:

 

Art. 57 do CC: A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa,
assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso,
nos termos previstos no estatuto.

O art. 10, que trata sobre exclusão de associados, não prevê o direito de
recurso.

 

1.3.         ATA DE ELEIÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso III da Portaria):

Ata de eleição da diretoria encaminhada, de 02/06/2017, indica mandato de cinco
anos, que é superior ao tempo máximo estabelecido pela Portaria (quatro anos). 

Assim, para prosseguimento do Processo, após a regularização do tempo de
mandato em seu estatuto social, a radiodifusora deverá encaminhar ata de
assembleia geral que indique a retificação do mandato da diretoria em exercício,
em consonância com a nova previsão estatutária.

 

Observação: o registro deve ser efetuado no Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

1.4.         ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO (Art. 130, §
1º, inciso V)

Consta dos autos relatório de 28/7/2018 sem a devida grade de programação da
emissora. Além disso, o relatório encaminhado não indica as entidades
representadas pelos respectivos membros. 

Também foi observado que a ata de eleição do Conselho Comunitário, de
2/6/2017, não informa as entidades representadas pelo Conselho. 

Assim, com base no art. 116 da Portaria, a Entidade deverá apresentar um novo
relatório do Conselho Comunitário, que deverá conter a grade de programação da
emissora e a descrição e avaliação dos programas veiculados. O relatório deverá
conter ainda os nomes e as assinaturas dos membros representantes (no mínimo
5 membros), além das denominações e respectivos comprovantes de inscrição
CNPJ de cada uma das entidades por eles representadas.

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc (entidades de cunho social
legalmente instituídas).

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o
relatório.

 

1.5.       VÍNCULO DE SUBORDINAÇÃO (Art. 7º, inciso III, alínea "a", item
6 c/c art. 7º-A)

Da leitura da ata de eleição e em consulta à rede mundial de
computadores, verificou-se que o atual Presidente da entidade, Amelio de Matos, é
pastor, o que configura vínculo religioso (5255582). 

De acordo com o art. 7º-A da Portaria:

“Art. 7º-A Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de
que trata esta Portaria, será conferida uma única oportunidade, em cada tipo de
processo, para saneamento dos seguintes vícios, sob pena de indeferimento
da solicitação:
[...]
II - o estabelecimento ou manutenção de vínculos, nos termos do inciso III
do art. 7º” (grifos nossos).

Por essa razão, para prosseguimento do Processo, é imprescindível que a Entidade
desfaça o vínculo indicado, de forma que substitua o diretor impedido
(procedendo-se à eleição para o cargo). 

Observação 1: Caso seja procedida a nova eleição, deve-se encaminhar a
respectiva Ata registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas, os comprovantes de
maioridade, nacionalidade e CPF relativo(s) ao(s) novo(s) dirigente(s) e novo
requerimento de renovação (conforme Anexo 5 da Portaria) assinado
por todos os dirigentes.

Observação 2: Ressalta-se que, uma vez concedida oportunidade para
regularização de vínculo, caso seja verificada uma nova infração ao art. 7º, inciso
III da Portaria, independentemente de qual seja, o processo será indeferido, com
base no art. 132, inciso III da Portaria.
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Observação 3: Cumpre informar que, nas Eleições de 2016, o associado também
fora candidato a vereador (não eleito). Caso o presidente também exercesse o
cargo de vereador, também estaria configurado o vínculo político (5255009).

 

2.          Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

2.1.      É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º,
inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018). A
existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612,
de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

2.2.     Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

2.3.      Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

2.4.       Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do
mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria,
aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,
k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças
Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

3.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

6.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

7.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,
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_______________________________________________________________________________________________________________________________
Minutas e Anexos:
 

Anexo 5 - Requerimento de Renovação (5254091);

Anexo - Informações Presidente (5255582);

Anexo - Eleições 2016 (5255009).

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2020, às
16:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5300473 e o código CRC E9AE4269.

Referência: Processo nº 01250.080079/2017-11 SEI nº 5300473
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AO COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

PROCESSO N. 01250.080079/2017-11

RESPOSTA AO OFÍCIO N.

11494/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL CASTELENSE DE

MONTE CASTELO, Requerente já qualificado, se

manifesta nos seguintes termos.

Que nos termos do art. 136-C da Portaria 4.334/15, requer a

prorrogação do prazo para o cumprimento das exigências.

exigências

segurança

contestadasAdemais,

judicialmente

algumas

através

das

do mandado de

estão sendo

n. 5000906-

41.2020.4.04.7214, em trâmite perante a Justiça Federal de Mafra/SC.

Dessa forma, aplicável o ~ único do art. 132 da Portaria

4.334/15, a saber;

inciso V, a

no âmbito do

Inovações e

conc~usão dos

Parágrafo único. Na hipótese de existência

processos em curso, nos termos do

decisão sobre a renovação de outorga,

Ministério da Ciência, Tecno~ogia,

Comunicações, ficará sobrestada até a

referidos processos." (NR)

de

Nestes termos, requer o sobrestamento do presente processo

administrativo até a decisão final no mandado de segurança, pois o

cumprimento das exigências depende da solução da pessoa do presidente,

justificando, portanto, a prorrogação do prazo.

Ademais, a convocação de assembléias gerais para a alteração do

estatuto e eleição de novo presidente, se for o caso, demanda mais de

30 dias, sendo mais um motivo que justifique a prorrogação.

Monte Caste1o/SC,

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL CASTELENSE DE MONTE CASTELO
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária de Santa Catarina
l' Vara Federal de Mafra

Rua Tenente Ary Rauen, 1567, Edificio Willner - Bairro: Vila Formosa - CEP: 89304-060 - Fone: (47) 3641-4523-
Email: scmfaOl@jfsc.jus.br

MANDADO DE SEGURANÇA N' S000906-41.2020.4.Q4.7214/SC

IMI'ETRANTE: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CASTELENSE DE MONTE CASTELO

I~IPETRADO: SECERET ÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - UNIÃO - ADVOCACIA

GERAL DA UN1ÃO - FLORIANÓPOLIS
IMPETRAnO: COORDENADOR-GERAL - AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL-

BRASíLIA

DESPACHOIDECISÃO

Trata-se de mandado de segurança em que a parte impetrante requereu a

concessão de liminar, para determinar que seja suspenso o ato da aUloridade impelrada que
exigiu a reguíarização de pendências: item" 1.3" - retificação do mandato da diretoria em
exerci cio de 5 anos para 4 anos, e o item" 1.5", onde exige a substituição do atual presidente
que possui vinculo reíigioso, bem como a suspensão do trâmite do processo administrativo n.

01250.080079/2017-1.

Nos dizeres da inicial, o impetrante e s t á p l e i t e a n d o a r e n o v a ç ã o d e s u a o u to r g a ,

a t r a v é s d o p r o c e s s o a d m in i s t r a t i v o n . 0 1 2 5 0 .0 8 0 0 7 9 /2 0 J 7 - 1 1 . O c o r r e q u e e m 19 d e m a r ç o d e

2 0 2 0 . a a u to r i d a d e c o a to r a e m i t i u c a r t a d e e x i g ê n c i a s . a q u a l f o i r e c e b id a n a d a ta d e

1 3 /0 4 /2 0 2 0 , e x i g i n d o a r e g u la r i z a ç ã o d e p e n d ê n c ia s , d e n t r e e l a s , a q u i q u e s t i o n a d a s , o i t e m

" 1 .3 " , o n d e e x i g e a r e t i f i c a ç ã o d o t e m p o d e m a n d a to d a d i r e t o r i a , d e 0 5 ( c i n c o ) a n o s p a r a 0 4

( q u a t r o ) a n o s , b e m c o m o o i t e m "1.5 ", o n d e e x i g e a s u b s t i t u i ç ã o d o a tu a l p r e s i d e n t e p o r

r a z ã o d e s t e m a n t e r v í n c u lo r e l i g í o s o .

Vieram os autos conclusos para exame do pedido liminar.

Decido.

Liminnr

Para a concessão de liminar em mandado de segurança, nos termos do art. 7°,
111, da Lei 12.016/2009, é necessária a satisfação simultânea de dois requisitos: (a) a
relevância do fundamento; e (b) o risco de ineficácia da medida, caso concedida apenas ao

final.

o art. 223 da CF/1988 atribui competência ao Poder Executivo para outorgar e

renovar concessão, permissão e autorização, bem como fiscalizar o serviço de radiodifusão
sonora e de sons e imagens, observado o principio da complementaridade dos sistemas

privado, púbíico e estatal.

Segundo o parágrafo único do art. 6° da Lei 9.612/98: a o u to r g a t e r á v a l i d a d e

d e d e z a n o s , p e r m i t i d a a r e n o v a ç ã o p o r i g u a l p e r í o d o , s e c u m p r id a s a s e x i g ê n c i a s d e s t a L e i e

d e m a i s d i s p o s i ç õ e s l e g a i s v i g e n t e s .
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P oder Jud ic iário

JU S T IÇ A F E D E R A L

S eção Jud ic iária de S an ta C atarina

I" V ara F edera l de M afra

A s associações e fundações, para serem tidas com o com unitárias, não poderão

estabelecer ou m an ter qualquer espécie de v incu lo de subord inação ,confo rm e prev isão do art.

1 I da L ei 9 .612 /1998 .

E ssa p ro ib ição sign ifica que a en tidade não poderá ser, a inda que parc ia lm en le ,

subord inada financeira ou adm in istra tivam en te , po r exem plo , a um a fam ilia , a um grupo de

pessoas, a partido po litico , a en tidade re lig iosa , a sociedade com ercia l ou m esm o a ou tra

en tidade que já p reste ou queira p restar o serv iço de rad iod ifusão sonora , se ja e la com ercia l

ou comunitária.

o art. II da L ei 9 .612 , de 1998 , fo i regu lam en tado pelo art. 7 °, inc iso III da

P ortaria n . 4334 /2015 /S E I-M C , alterada pela P ortaria n . 1909 /2018 /S E I-M C T IC , nos

segu in tes term os:

A r t . r P a ra o s f in s d e s ta P o r ta r ia , c o n s id e r a - s e :

[.}

lU -v in c u lo : a m a n u te n ç ã o o u o e s ta b e le c im e n to d e q u a lq u e r l ig a ç ã o q u e su b o rd in e o u su je i te

a e n t id a d e . in c lu s iv e p o r m e io d e s e u s d ir ig e n te s . à g e r ê n c ia , à a dm in is tr a ç ã o , a o d om ín io , a o

c om a n d o o u à o r ie n ta ç ã o d e o u tr em , m e d ia n te c om p rom is s o s o u r e la ç õ e s f in a n c e ir a s ,

r e l ig io s a s , fa m il ia r e s , p o l í t ic o -p a r t id á r ia s o u c om e r c ia is . q u a n d o . n o ta d am e n te :

a ) a lg um m em b ro d e ó rg ã o d e d ir e ç ã o d a e n tid a d e . in d iv id u a lm e n te c o n s id e r a d o :

1 . e x e r c e r c a rg o o u fim ç ã o em ó rg ã o d e d ir e ç ã o d e p a r t id o p o lí t ic o a n ív e l m u n ic ip a l , e s ta d u a l .

d is tr i ta l o u fe d e ra l:

2 . e x e r c e r c a rg o d e M in is tr o d e E s ta d o . S e c r e tá r io d e E s ta d o o u S e c r e tá r io M u n ic ip a l .

in d e p e n d e n te d a d e n om in a ç ã o ;

3 . e x e r c e r m a n d a to e le t iv o n o âm b ito d o s P o d e r e s E x e c u r i \ 'o e L e g is la t iv o . n a s e s fe r a s fe d e r a l ,

e s ta d u a l , d is tr i ta l o u m u n ic ip a l; 4 . fo r s u p le n te d e c a rg o e le t iv o n o âm b ito d o s P o d e r e s

E x e c u t iv o e L e g is la t iv o . n a s e s fe r a s fe d e r a l . e s ta d u a l . d is tr i ta l o u m u n ic ip a l;

5 . fo r d ir ig e n te d e o u tr a e n t id a d e d e te n to r a d e o u to r g a d e s e r v iç o s d e ra d io d i fu s ã o ;

6 . e x e r c e r c a rg o d e d ig n id a d e e c !e s iá s t ic a o u d e sa c e rd ó c io ; o u

7 . e x e r c e r c a rg o d e a dm in is tr a ç ã o o u g e r ê n c ia d e e n t id a d e r e l ig io s a .

ri

o art. 7 °_A da P ortaria n . 4334 /2015 /S E I-M C , alterada pela P ortaria n .

1909 /20 18 /S E I-M C T IC , d ispõe que:

A r t . JO -A - D u ra n te o c u r s o d o s p ro c e s s o s d e p ó s -o u to r g a o u d e r e n o v a ç ã o , d e q u e tr a ta e s ta

P o r ta r ia , s e r á c o n fe r id a um a lÍn ic a o p o r tu n id a d e , em c a d a t ip o d e p ro c e s s o . p a ra sa n e am e n to

d o s s e g u in te s v íc io s , s o b p e n a d e in d e fe r im e n to d a so l ic i ta ç ã o : ( In c lu íd o p e la P o r ta r ia nO

/.9 0 9 . d e 0 5 .0 4 .2 0 /8 )
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P od er Ju d ic iá r io

JU ST IÇ A FED ER A L

S eçã o Ju d ic iá r ia d e S an ta C a ta r in a

1a V ara F ed era l d e M a fra

1 - quando algum membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado. liver

sido condenado. em decisão transitada em julgado Oli proferida por órgão judicial colegiado,

por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas a/ineas b. c . d. e,j. g, h. i,

j, k. /. m, n, o, p e q do inciso I do art. l° da Lei Complementar n064, de /8 de maio de 1990;

ou (Ineluido pela Portaria n" 1.909, de 05.04.2018)

II - o estabelecim ento ou manutenção de vínculo. nos termos do inciso III do art. 7~ (Incluído

pela Partaria n"I.909. de 05.04.2018)

E n te n d e - s e q u e a a u to r id a d e a d m in is t r a t iv a é a p ta a a v a l ia r a a d e q u a ç ã o , o u n ã o ,

d o s e rv iç o q u e a rá d io c o m u n itá r ia b u s c a re a l iz a r , b e m c o m o e x ig ir o s d o c u m e n to s

n e c e s s a n o s p a ra a re n o v a ç ã o d a o u to rg a , o b s e rv a n d o o s re q u is i to s in e re n te s a o s a to s

a d m in is t r a t iv o s e m g e ra l .

N o c a s o , a a n á l is e e a v a l ia ç ã o d a d o c u m e n ta ç ã o tr a ta - s e d e t íp ic a e e x c lu s iv a

c o m p e tê n c ia d a a u to r id a d e a d m in is t r a t iv a , n ã o s e v e r if ic a n d o , a o m e n o s e m a n á l is e

p e r fu n c tó r ia , q u a lq u e r in d íc io q u e a fa s te a p re s u n ç ã o d e le g a l id a d e d o a to a d m in is t r a t iv o .

A s s im , a in te rv e n ç ã o d o J u d ic iá r io l im ita - s e à e s t ip u la ç ã o d e p ra z o ra z o á v e l

p a ra d e c is ã o d o re q u e r im e n to , n ã o p o d e n d o , c o m o re g ra , in te r f e r i r n a a n á l is e d a

d o c u m e n ta ç ã o p a ra re n o v a ç ã o d e a u to r iz a ç ã o d a e x p lo ra ç ã o d e s e rv iç o d e ra d io fu s ã o , s o b

p e n a d e in te r f e rê n c ia in d e v id a n a e s fe ra d e c o m p e tê n c ia e x c lu s iv a d o P o d e r E x e c u t iv o .

N e s s e s e n t id o , o s s e g u in te s p re c e d e n te s :

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA DE URGÊNCIA. SUSPENSÃO. Do.S EFEITOS DE

No.TA TÊCNICA DO. MCTIC. RADIo.DIFUSÃo. MEI,IBRo. DO. QUADRO. DIRETIVO. Co.M

I'ÍNCULO Po.LÍTICo. Po.RTARIA 1.909/2018 VEDAÇÃO.. REQUISITOS AUSENTES

RECURSO IMPROVIDO . I. Não restou demonstrada. em sede de cognição sumária, a

probabilidade do direito invocado, devendo ser aguardada a instrução do feito, em

homenagem ao princípio do contraditório. 2. Outrossim , não encontra respaldo na legislação

aplicável à espécie a alegação de que não pode caracterizar vínculo político quando apenas

um dos membros da direção ocupa cargo eletivo. sendo necessária que a totalidade dos

membros diretivos pertencessem a lima determ inada sigla. 3. Assim . lim itando-se a parte

agravante a alegar que o ato emanado do Poder Público está ei\'ado de ilegalidades

insanáveis. sem lograr êxito em demonstrá-Ias, em juízo de cognição sumária, m io merece

deferimento o pedido de tutela antecipada. (TRF4, AG 5036008-72.2019.4.04,0000,

TERCEIRA TURMA. Relatara VÁNIA HACK DE ALMEIDA. juntado aos autos em

29/01/2020)

DIREITO ADMINISTRATIvo. ANATEL. RÁDIO. Co.MUNITÁRIA .. AUTORIZAÇÃO. DE

FUNCIo.NAMENTo. NECESSIDADE. Co.NCESSÃo.. Co.MPETÊNCIA DO. Po.DER

EXECUTIVO. NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA E AUSÊNCIA DE

Mo.TIVAÇÃo. INo.Co.RRÊNCIA. (...) A Carte Regional privilegia a autoridade da

fiscalização adm inistrativa. apta a avaliar - observados os requisitos inerentes aos atos

adm inistrativos em geral. a adequação, 011 ncio, do serviço que a rádio comunitária busca

realizar. Trata-se, a prévia avaliação adm inistrativa. de típica atuação discricionária e,

portanto. exclusim da Adm inistração, descabendo ao Poder Judiciário conceder pedido para

exploração de serviço de radiodifusão. (TRF4. AC 5004585-47.2018.4.04.7108, QUARTA

TURMA, Relator SÊRGIO RENATO. TEJADA GARCIA, juntado aas autos em 15/05/2019)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO. DE INSTRUMENTO. MANDADO. DE SEGURANÇA.
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Poder Judiciário

JU STIÇA FED ERA L

Seção Judiciária de Santa Catarina

I' V ara Federal de M afra

LIM INAR. RADIODIFUSlo. o.BR./GAÇlo. DE FAZER. Co.M PETÊNCIA EXCLUSIVA DO.

Po.DER EXECUTIVO.. RECURSO. IM PRo.VIDo. I. A lulela de urgência será concedida

quando hOl/ver elementos que evidenciem (l probabilidade do direito e o perigo de dano ou o

risco ao resultado útil do processo. in/electo do capIlI do art. 300 do novo CPC. 2. Esta Turma

tem entendido que é vedado ao Judiciário deferir pedido de exploração de serviço de

radiodifusão nos casos de demora da Administração, tendo em vista a competência exclusiva

do E\ecutivo para tanto, bem como a necessidade de aferição de critérios técnicos de

funcionamento. (TRF4. AG 5025993.15.2017.404.0000, QUARTA TURM A. Relator Luís

ALBERTO. D 'AZEVEDo. A URfé4LLE,junlado aos autos em 06/09/20I7)

ADM INISTR.471Vo. R,iDIo. Co.M UNITARIA. AUTORIZAÇlo. DE FUNCIo.NAM ENTO.

Co.M PETÊNCIA Po.DER EXECUTIVO. Não cabe ao Poder Judiciário aulorizar O

funcionamento de rádio comunitária, sob pena de interferéncia indevida na esfera de

competência exclusiva do Poder Executivo. Precedentes. (TRF4. AC

5033438-66.2013.404.7100, QUARTA TURM A, Relalora VIVIAN JOSE TE PANTALElo.

CAM INHA, juntado aos autos em 08/08/2016)

ADM INISTRATIVO. ANTECIPAÇio. DE TUTELA. A USÊNCIA DE REQUISITOS

AUTORlZAÇlo. SERVIÇo.S DE R.4Dto-Co.M UNICAÇÕES M o.RA DA ADM INISTR.4çlo.

LIM ITE DE ANALISE DO. Po.DER JUDICIARIo. De acordo com a prescrição do artigo 273

do Código de Processo Civil. CPC, o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela desde que,

havendo prova inequívoca. se convença da verossim ilhança da alegaçc10 e hajafimdado receio

de dano irreparável 011de dificil reparação OI/fique caracterizado o abuso do direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu, podendo também conceder a tutela antecipada

quanto o pedido se mostrar incontroverso. O funcionamento de rádios comunitárías depende

de autorização da ANATEL. não sendo possível o seufimcionamento sem prévia manifestação

favorável do órgão competente. O Poder Judiciário não pode conceder pedido para

exploração de serviço de radiodifusão, em caráter precário, que por demora da

Administração. ainda não foi deferido. A intervenção do Judiciário. nos casos de omissão

administrativa acerca da autorização de fimcionamento de rádio comunitária, lim ita-se à

estipulação de prazo razoável para decisão do requerimento. não podendo chancelar a

instalação de lima rádio sem a aferição sequer dos mpectus técnicos de fimcíonamento.

(TRF4, AG 5028821.86.2014.4.00/.0000. TERCEIRA TURM A, Relalora SAL/SE M o.NTEIRo.

SANCHo.TENE.juntado aos autos em 29/01/2(15)

N otadam ente, antes de obtidas as inform ações da pretensa autoridade coatora,

não é possivel se inferir a existência da plausibilidade do direito invocado pela parte

im petrante, afinal o processo adm inistrativo goza de presunção de legalidade.

D e se ressaltar, outrossim , que em se tratando de ativdade cujo funcionam ento

depende de autorização da A N A TEL, que, por sua vez, deve observância à norm ativa

vigente, as disposições contidas no próprio estatuto social da associação com unitária não são

aptas a lhe conferir direitos subjetivos em desconform idade com o regram ento que estabelece

requisitos ao funcionam ento com o rádio com unitária.

Em que pese os argum entos indicados na inicial, em hom enagem ao principio

da contraditório, a análise do pedido lim inar depende da juntada das inform ações da

autoridade im petrada, as quais reputo im prescindíveis.

A nte o exposto, postergo a análise do pedido lim inar para após as

inform ações da autoridade im petrada.
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P o d e r J u d i c i á r i o

J U S T I Ç A F E D E R A L

S e ç ã o J u d i c i á r i a d e S a n t a C a t a r in a

I " V a r a F e d e r a l d e M a f r a

Intim e-se a im petrante para, no prazo de 15 dias, juntar aos autos com provante

atualizado de endereço de seu representante.

Notifique-se a autoridade im petrada para que preste as inform ações em 10 (dez)

dias, nos term os do art. 7°, inciso I, da Lei 12.016/2009.

Intim e-se a União para os fins do inciso II do art. 7° da Lei 12.016/2009.

Decorrido o prazo para as inform ações, dê-se vista ao M inistério Público

Federal, para que opine, no prazo de 10 (dez) dias, nos term os do art. 12 da Lei 12.016/2009.

Após, voltem os autos conclusos.

D o c u m e n t o e l e t r ô n i c o a s s i n a d o p o r S T E P I I A N I E U I L L E G O M E S D E G O D O \ ' , J u i z a F e d e r a l S u b s t i t u t a n a

T i t u l a r id a d e P l e n a , n a f o r m a d o a r t i g o 1 ° , i n c i s o m, d a L e i 1 1 .4 1 9 , d e 1 9 d e d e z e m b r o d e 2 0 0 6 e R e s o lu ç ã o T R F 411.

R e g i ã o n O 1 7 , d e 2 6 d e m a r ç o d e 2 0 1 0 . A c o n f e r ê n c i a d a a u t e n t i c i d a d e d o d o c u m e n t o e s t á d i s p o n i v e l n o e n d e r e ç o

e l e t r ô n i c o h t t p : / / \ \w w . t r f 4 . j u s .b r / t r f 4 /p r o c e s s o s / v e r i f i c a .p h p , m e d i a n t e o p r e e n c h im e n t o d o c ó d i g o v e r i t l c a d o r

720005962955v31 e do código CRC 0665ff50.

I n f o r m a ç õ e s a d i c i o n a i s d a a s s i n a t u r a :

Signatário (a): STEPHANlE UILLE GOM ES DE GODOY

Data e Hora: 6/5/2020. ás 16: 18:33
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Ass ina tu ra Docum en to

M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Com un icações

Secre tá ria de Rad iod ifusão

Coordenação G era l de Rad iod ifusão Com un itá ria -CGRC

Esp lanada dos M in is té rios , B loco R , Sa la 307 , Anexo O este .

CEP : 70. 044-900 - B ras ília DF
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CASTELENSE DE M.CASTELO

CNPJ: 02.730.704/0001-45

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:41:40 do dia 20/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/08/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.730.704/0001-45
Razão Social:ASSOC COM E CULT CASTELENSE DE M C
Endereço: RUA BENTO GONCALVES 421 TERREO / CENTRO / MONTE CASTELO / SC /

89380-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/07/2020 a 31/07/2020 

Certificação Número: 2020070201551908009228

Informação obtida em 20/07/2020 14:43:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 107.370.109-32 

Nome: CHEILA FERNANDES DE BARROS 

Data de Nascimento: 19/06/1996 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 14/03/2013 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 15:26:13 do dia 20/07/2020 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: FD58.E064.15F7.A2EA 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

CPF Presidente (5717027)         SEI 01250.080079/2017-11 / pg. 4
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

 

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.080079/2017-11.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.080079/2017-11, de interesse da
Associacao Comunitaria E Cultural Castelense de Monte Castelo (castelense Fm),
entidade que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Monte Castelo/SC, encontra-se tecnicamente
instruído, uma vez que o processo n° 01250.007671/2020-74 desta Entidade
foi Deferido no Pós Outorga Técnico do SETRC.

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

Brasília, 23 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 24/07/2020, às 10:14 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5727307 e o código CRC 8485A7C3.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.080079/2017-11 SEI-MC nº 5727307
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 1651/2020/MC

Brasília, 20 de julho de 2020.

 

À Senhora
CHEILA FERNANDES DE BARROS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL CASTELENSE DE
MONTE CASTELO (CNPJ: 02.730.704/0001-45)
Rua Bento Gonçalves, nº 421  -  Centro
89.380-000   Monte Castelo / SC
 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 0150.080079/2017-11.

 

Senhora Representante Legal,

 

1.            Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento de parte das exigências formuladas no Ofício nº
11494/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC ( 5300473), informo 
que, nos termos das Portarias MCTIC nº 1915, nº 2456 e nº 2800, publicadas no
Diário Oficial da União em 30/04/2020, 29/05/2020 e 01/07/2020, os prazos para
cumprimento de exigências estão suspensos, de 20/03/2020 a 31/07/2020,
voltando a correr pelo tempo faltante. 

 

2.            No presente caso, tendo sido notificada em 13/04/2020 (5450431), a
entidade terá até 30/08/2020 para cumprimento das exigências faltantes
(Estatuto Social com registro em cartório de pessoas jurídicas e Ata de Eleição da
atual diretoria em exercício com registro em cartório de pessoas jurídicas).  Caso
haja determinação de fechamento de órgãos, empresas, etc, expedidas no âmbito
do Município ou Estado, a entidade deverá comprovar, apresentando referido ato
(Lei, Decreto ou Portaria), para que excepcionalmente, o cumprimento seja
considerado tempestivo,  acaso posterior à data aqui informada.

 

3.               Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os números
do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

4.               Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço de
correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria nº
4334/SEI-MC e alterações.

 

5.              Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.        Ademais, qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá
ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail)
para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70.044-
900 / Brasília - DF.

                                

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2020, às 10:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5717687 e o código CRC 291C6B9F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1651/2020/MC -  Processo nº
01250.080079/2017-11 - Nº SEI: 5717687
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.730.704/0001-45
Razão Social:ASSOC COM E CULT CASTELENSE DE M C
Endereço: RUA BENTO GONCALVES 421 TERREO / CENTRO / MONTE CASTELO / SC /

89380-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/07/2020 a 31/07/2020 

Certificação Número: 2020070201551908009228

Informação obtida em 20/07/2020 14:43:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Certificado de Regularidade do FGTS (5716729)         SEI 01250.080079/2017-11 / pg. 1
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 107.370.109-32 

Nome: CHEILA FERNANDES DE BARROS 

Data de Nascimento: 19/06/1996 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 14/03/2013 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 15:26:13 do dia 20/07/2020 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: FD58.E064.15F7.A2EA 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

 

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.080079/2017-11.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.080079/2017-11, de interesse da
Associacao Comunitaria E Cultural Castelense de Monte Castelo (castelense Fm),
entidade que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Monte Castelo/SC, encontra-se tecnicamente
instruído, uma vez que o processo n° 01250.007671/2020-74 desta Entidade
foi Deferido no Pós Outorga Técnico do SETRC.

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

Brasília, 23 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 24/07/2020, às 10:14 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5727307 e o código CRC 8485A7C3.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.080079/2017-11 SEI-MC nº 5727307
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 1651/2020/MC

Brasília, 20 de julho de 2020.

 

À Senhora
CHEILA FERNANDES DE BARROS
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL CASTELENSE DE
MONTE CASTELO (CNPJ: 02.730.704/0001-45)
Rua Bento Gonçalves, nº 421  -  Centro
89.380-000   Monte Castelo / SC
 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 0150.080079/2017-11.

 

Senhora Representante Legal,

 

1.            Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento de parte das exigências formuladas no Ofício nº
11494/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC ( 5300473), informo 
que, nos termos das Portarias MCTIC nº 1915, nº 2456 e nº 2800, publicadas no
Diário Oficial da União em 30/04/2020, 29/05/2020 e 01/07/2020, os prazos para
cumprimento de exigências estão suspensos, de 20/03/2020 a 31/07/2020,
voltando a correr pelo tempo faltante. 

 

2.            No presente caso, tendo sido notificada em 13/04/2020 (5450431), a
entidade terá até 30/08/2020 para cumprimento das exigências faltantes
(Estatuto Social com registro em cartório de pessoas jurídicas e Ata de Eleição da
atual diretoria em exercício com registro em cartório de pessoas jurídicas).  Caso
haja determinação de fechamento de órgãos, empresas, etc, expedidas no âmbito
do Município ou Estado, a entidade deverá comprovar, apresentando referido ato
(Lei, Decreto ou Portaria), para que excepcionalmente, o cumprimento seja
considerado tempestivo,  acaso posterior à data aqui informada.

 

3.               Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os números
do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

4.               Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço de
correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria nº
4334/SEI-MC e alterações.

 

5.              Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.        Ademais, qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá
ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail)
para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70.044-
900 / Brasília - DF.

                                

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2020, às 10:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5717687 e o código CRC 291C6B9F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1651/2020/MC -  Processo nº
01250.080079/2017-11 - Nº SEI: 5717687

Ofício 1651 (5717687)         SEI 01250.080079/2017-11 / pg. 5



20/07/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CASTELENSE DE M.CASTELO

CNPJ: 02.730.704/0001-45

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:41:40 do dia 20/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/08/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Correspondência Eletrônica - 5735671

Data de Envio: 
  27/07/2020 12:26:17

De: 
  MC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    escritoriocontabilribeiro@newage.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.080079/2017-11

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5717687.html
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29/07/2020 Zimbra: Undelivered Mail Returned to Sender

https://correio.mctic.gov.br/#2 1/1

Buscar Heully Pereira Cunha  
 
 
 

E-mail Contatos Agenda Tarefas Porta-arquivos Preferências Undelivered Mai
Fechar Responder Responder a todos Encaminhar Arquivar Apagar Spam Ações

Undelivered Mail Returned to Sender

I'm sorry to have to inform you that your message could not
be delivered to one or more recipients. It's attached below.

For further assistance, please send mail to <postmaster>.

If you do so, please include this problem report. You can
delete your own text from the attached returned message.

<escritoriocontabilribeiro@newage.com.br>: 550 5.1.0 escritoriocontabilribeiro@newage.com.
X-AuditID: 0a05002b-e25ff70000006df8-db-5f1eeb723312
Received: from pmx304.mc.intranet (Unknown_Domain [10.5.0.54])
        by mx1.mctic.gov.br (PostFix_1.8.45_fixed) with SMTP id 1E.86.28152.27BEE1F5; Mon, 
Received: from pmx304.mc.intranet (localhost [127.0.0.1])
        by pmx304.mc.intranet (Postfix) with ESMTPS id 3D4178056FA6
        for <escritoriocontabilribeiro@newage.com.br>; Mon, 27 Jul 2020 12:26:06 -0300 (-0
Received: from localhost (localhost [127.0.0.1])
        by pmx304.mc.intranet (Postfix) with ESMTP id 305428056FA9
        for <escritoriocontabilribeiro@newage.com.br>; Mon, 27 Jul 2020 12:26:06 -0300 (-0
Received: from pmx304.mc.intranet ([127.0.0.1])
        by localhost (pmx304.mc.intranet [127.0.0.1]) (amavisd-new, port 10026)
        with ESMTP id 25my00fdw3qK
        for <escritoriocontabilribeiro@newage.com.br>;
        Mon, 27 Jul 2020 12:26:06 -0300 (-03)
Received: from PGD302.mctic.gov.br (unknown [10.5.0.12])
        by pmx304.mc.intranet (Postfix) with ESMTP id 1AD888056FA6
        for <escritoriocontabilribeiro@newage.com.br>; Mon, 27 Jul 2020 12:26:06 -0300 (-0
Received: by PGD302.mctic.gov.br (Postfix, from userid 48)
        id A243229BC2; Mon, 27 Jul 2020 12:26:17 -0300 (-03)
Date: Mon, 27 Jul 2020 12:26:17 -0300
To: escritoriocontabilribeiro@newage.com.br
From: "MC/SEARC RENOV (SEI-MC)" <serco.sei@mctic.gov.br>
Reply-To: "MC/SEARC RENOV (SEI-MC)" <serco.sei@mctic.gov.br>
Subject: =?iso-8859-1?Q?Correspond=EAncia_Oficial_do_Minist=E9rio_da_Ci=EAncia,_Te?=
 =?iso-8859-1?Q?cnologia,_Inova=E7=F5es_e_Comunica=E7=F5es?=
Message-ID: <ba1171f5890f6acdb6f90518b78bead4@sei.mctic.gov.br>
X-Priority: 3
X-Mailer: PHPMailer 5.2.10 (https://github.com/PHPMailer/PHPMailer/)
MIME-Version: 1.0
Content-Type: multipart/mixed;
        boundary="b1_ba1171f5890f6acdb6f90518b78bead4"
Content-Transfer-Encoding: 7bit
X B i ht il T k H4 IAAAAAAAAA7VV 1ATV jlJiEGZHVZUK8Z bjS8RGhBKUEB 2 j t S FO 64JFtY

De:

Para:

Mail Delivery System

serco sei
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20/07/2020

1/1

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 107.370.109-32 

Nome: CHEILA FERNANDES DE BARROS 

Data de Nascimento: 19/06/1996 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 14/03/2013 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 15:26:13 do dia 20/07/2020 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: FD58.E064.15F7.A2EA 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp


/

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CASTELENSE DE M.CASTELO

CNPJ: 02.730.704/0001-45

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser
apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:49:51 do dia 29/10/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 28/11/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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/

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 02.730.704/0001-45
Razão Social: ASSOC COM E CULT CASTELENSE DE M C
Endereço: RUA BENTO GONCALVES 421 TERREO / CENTRO / MONTE CASTELO / SC / 89380-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:24/10/2020 a 22/11/2020 

Certificação Número: 2020102401335041393420

Informação obtida em 29/10/2020 16:31:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Processo nº  01250.080079/2017-11. 
Entidade: Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte Castelo 
Localidade: Monte Castelo / SC. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (3260939). 
1.1) Data de postagem: 09/08/2018 (fl. 53 – 3260939). 
1.2) Tempestividade: (X) Sim*   () Não 
*§3º do art. 6º-B da Lei nº 9612/1998 (“...sujeita à sanção de multa enquadrada como infração média, 
segundo as regras do art. 59 da Lei nº 4114/1962”) . 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes, conforme o Anexo 5: Consta Requerimento de 
Renovação, com os dados da atual diretoria, fls. 5 a 7 (5646312), datado de 15/06/2020, o qual deve ser 
atualizado, uma vez que nova licença foi emitida em 09/09/2020 através do POT 01250.007671/2020-74 
(5933356). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 1 (3260939) e fl. 8 (5646312) 
 
3) Estatuto Social: fls. 8 a  21 (5731176). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º, §1º. 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, “b”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, “f”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 14; 
f) Atribuições do Órgão administrativo/cargos: art. 15 e art. 18 a 22; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 14 (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 27 e 28. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 1º e 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 6º, §1º (admissão), art; 7º, “g” 
(demissão), art. 6º, §3º e art. 9º, “c” (exclusão); 
e) Direitos dos associados: art. 7º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 6º, §3º e art. 9º, 
“c”; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 4º; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11 a 13; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 11, I, “b” e “c” e §1º e art. 
32; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11 a 26; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11 e §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 14, parágrafo único e arts. 29 a 31; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 13 e art. 34; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 4º, §4º. 
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4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a 7 (5731176). Mandato: 13/6/2020 a 13/6/2024. 
 
Presidente: Cheila Fernandes de Barros; 
Vice-Presidente: Alice de Moura; 
Secretário: Djaison Adam Batista dos Santos; 
Tesoureiro: Jaison Karvat; 
Diretor Administrativo: Dionata Koaski. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF: fls. 17, 21, 25, 29 e 33 (6032781) e fl. 1 (3032781). 
 
6) CNPJ: fl. 15 (5646328).   
 
7) Certidão Negativa da Anatel: (6032894). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: 16 a 22 (5646328). 
 
9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (6033323). 
 
10) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: fl. 58 (5646328). 
 
11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: fl. 60 (5646328). 
 
***PENDÊNCIAS: 
- Requerimento de Renovação atualizado (Anexo 5), tendo em vista nova licença expedida em 09/09/2020 
(POT 01250.007671/2020-74). 
 
***CONCLUSÃO: 
Processo ainda não instruído. 
Realizada pesquisa de vínculo relativa aos novos dirigentes sem constatação de irregularidade. O vínculo 
anteriormente constatado foi sanado com a saída do presidente (havia vínculo político). 
Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e na Justiça Federal e não foi observada irregularidade. 
Será elaborada 2ª exigência a fim de sanar as pendências observadas. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Cheila Fernandes de 
Barros 19/11/1996 107.370.109-32 6.734.698 

Edson Luis de Barros 
/ Eliane Gonçalves 

Fernandes 
057342230973   

Vice-Presidente Alice de Moura 11/08/1996 112.602.859-28 5.853.481 Amâncio de Moura / 
Rosa Zippel de Moura 058181930981   

Secretário Djaison Adam Batista 
dos Santos 17/05/1987 064.685.479-43 6384330* 

Luiz Adilson Batista 
dos Santos / 

Francisca Clair do 
Prado dos Santos 

046001600930   

Tesoureiro Jaison Karvat 14/11/1988 066.259.159-39 5.244.914 Edvino Karvat / Eleni 
Santos Karvat 046003060914   

Diretor 
Administrativo Dionata Koaski 04/03/1999 097.705.609-01 6.279.836 

Gilberto Koaski / 
Lidiane Gonçalves 

Fernandes 
062167580981   

*CTPS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5092/2020/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.080079/2017-11.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL CASTELENSE DE
MONTE CASTELO.

ASSUNTO: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte
Castelo, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Monte Castelo/SC, apresentou resposta à exigência, em atendimento ao Ofício nº
11494/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

2.1 Requerimento de Renovação: Tendo em vista a expedição de
nova licença de funcionamento através do Processo de Alterações Técnicas nº
01250.007671/2020-74 em 09/09/2020, deve ser encaminhado Requerimento de
Renovação atualizado, o qual deve conter todos os dados e declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da Portaria) e estar de acordo com as
características técnicas cadastradas (atualizadas) neste Órgão e na Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). O Requerimento deve ser assinado por
todos os atuais dirigentes, conforme art. 130, § 1º, inciso I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
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pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 29/10/2020, às 17:24 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa
Pereira, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária substituto, em 04/11/2020, às 14:07 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6033350 e o código CRC 6C783DDB.

Minutas e Anexos

Anexo 5 - Requerimento de Renovação (5254091).

Referência: Processo nº 01250.080079/2017-11 SEI nº 6033350
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar 

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

 

OFÍCIO Nº 7548/2020/MCOM

Brasília, 29 de outubro de 2020.

 

À Senhora
CHEILA FERNANDES DE BARROS
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte
Castelo - (CNPJ 02.730.704/0001-45)
Rua Bento Gonçalves, nº 421  -  Centro
89.380-000   Monte Castelo / SC

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.080079/2017-11.

 

Senhora Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-a, cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5092/2020/SEI-
MCOM (6033350) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado
da data de recebimento deste Ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do
pleito.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa
Pereira, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária substituto, em 04/11/2020, às 14:08 (horário
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oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6033576 e o código CRC 8CFC64EF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7548/2020/MCOM -  Processo nº
01250.080079/2017-11 - Nº SEI: 6033576
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3 C. 	Correios 	AVISO DE RECEBIMENTO 	AR 

DATA DE POSTAGEM 
06/11/2020 

DESTINATÁRIO 

RUA BENTO GONCALVES, 421 
CENTRO 	 MONTE CASTELO SC 
89380-000 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CASTELENSE DE
M.CASTELO

CNPJ: 02.730.704/0001-45

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:13:19 do dia 29/03/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 28/04/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.730.704/0001-45
Razão Social:ASSOC COM E CULT CASTELENSE DE M C
Endereço: RUA BENTO GONCALVES 421 TERREO / CENTRO / MONTE CASTELO /

SC / 89380-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/03/2021 a 23/04/2021 
 
Certificação Número: 2021032500584418126802

Informação obtida em 29/03/2021 10:11:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CASTELENSE DE MONTE CASTELO
CNPJ: 02.730.704/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:08:41 do dia 29/03/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/09/2021.
Código de controle da certidão: 5615.6928.D0D4.BA72
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CASTELENSE DE MONTE CASTELO

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.730.704/0001-45

Certidão nº: 10920098/2021

Expedição: 29/03/2021, às 10:10:24

Validade: 24/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CASTELENSE DE MONTE

CASTELO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.730.704/0001-45, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Processo nº 01250.080079/2017-11. 
Entidade: Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte Castelo 
Localidade: Monte Castelo / SC. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (2018581). 
1.1) Data do recebimento / Protocolo no SEI: 06/07/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim*  ( ) Não,  
        *§3º do art. 6º-B da Lei nº 9612/1998.  
 
2) Declaração de conformidade: fl. 1 (2018581). 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes conforme o Anexo 5 da Portaria: fl. 5 a 7 (5646312). 
Obs.: processo tecnicamente instruído, conforme o Despacho COROC 5727307 (O POT relacionado nº 
01250.007671/2020-74 já foi finalizado, com emissão de nova licença que regularizou os dados técnicos atuais 
(5933356). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 1 (3260939) e fl. 8 (5646312). 
 
3) Estatuto Social: fls. 8 a 21 (5731176).  
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o 
condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado: art. 6º, §1º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, “b”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, “f”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 14; 
f) Atribuições dos cargos da diretoria/cargos: art. 15 (diretoria) e de 18 a 22. 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: pendente. O art. 14 (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 27 e 28.  
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 1º e 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º e art. 6º, §1º (admissão), art. 6º, 
§3º (exclusão). 
e) Direitos dos associados: art. 7º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 6º, §3º. 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: 4º. 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11 a 13; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 11, II, “b” (dissolução), art. 
11, §1º e art. 32 (alteração); 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11º a 25; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11º, §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 14, parágrafo único e arts. 29 a 31. 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 12; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 4º, §4º. 
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4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a 7 (5731176). Mandato: 13/06/2020 – 13/06/2024. 
Presidente: Cheila Fernandes de Barros; 
Vice-Presidente: Alice de Moura; 
Secretário: Djaison Adam Batista dos Santos; 
Tesoureiro: Jaison Karvat; 
Diretor Administrativo: Dionata Koaski 
 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF: fls. 17, 21, 25, 29 e 33 (5646312) e fl. 1 (3032781). 
 
6) CNPJ: fl. 15 (5646328).  
 
7) Certidão Negativa da Anatel: (6876694). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: fls. 16 a 22 (5646328). 
 
9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (6876709). 
 
10) Certidão de regularidade perante a Fazenda federal: (6876717). 
 
11) Certidão de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (6876719). 
 
***PENDÊNCIAS: 
- 
 
***CONCLUSÃO: 
Processo instruído. 
Será solicitado relatório de apuração de infração à CGFM. 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Cheila Fernandes de 
Barros 19/06/1996 107.370.109-32 6.734.698 

Edson Luis de Barros 
Eliane Gonçalves 

Fernandes 
057342230973 - - 

Vice-Presidente Alice de Moura 11/08/1996 112.602.859-28 5.853.481 Amâncio de Moura 
Rosa Zippel de Moura 058181930981 - - 

Secretário(a)  Djaison Adam Batista 
dos Santos 17/05/1987 064.585.479-43 - 

Luiz Adilson Batista 
dos Santos / 

Francisca Clair do 
Prado dos Santos 

046001600930 PSL filiado 

Tesoureiro(a) Jaison Karvat 14/11/1988 066.259.159-39 5.244.914 Edvino Karvat  
 Eleni Santos Karvat 046003060914 - - 

Diretor(a) 
Administrativo(a) Dionata Koaski 04/03/1999 097.705.609-01 6.279.836 

Gilberto Koaski 
Lidiane Gonçalves 

Fernandes 
062167580981 - - 

 
 
 
 

Checklist Roteiro - RadCom de 29/03/2021 (6876848)         SEI 01250.080079/2017-11 / pg. 8



Correspondência Eletrônica - 6876965

Data de Envio: 
  29/03/2021 10:45:55

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mctic.gov.br

Assunto: 
  Processo 01250.080079/2017-11 - Relatório de Apuração de Infrações

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte Castelo,
entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Monte Castelo/SC (processo de renovação nº 01250.080079/2017-11), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Argélia Diniz Schramm - SIAPE 1786758
Analista Técnico-Administrativa - COROC
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.730.704/0001-45
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
03/09/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CASTELENSE DE MONTE CASTELO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CASTELENSE FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R BENTO GONCALVES 

NÚMERO 
421 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
89.380-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MONTE CASTELO 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CASTELENSEFM@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(47) 3654-0659 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/09/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/03/2021 às 19:10:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

CNPJ  (6893897)         SEI 01250.080079/2017-11 / pg. 10



ENC: Processo 01250.080079/2017-11 - Relatório de Apuração de Infrações
Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>
Ter, 30/03/2021 16:04
Para:  Argelia Diniz Schramm <argelia.schramm@mcom.gov.br>

De: cgfm@mc�c.gov.br <cgfm@mc�c.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 30 de março de 2021 11:49 
Para: COROC <coroc@mc�c.gov.br> 
Assunto: Re: Processo 01250.080079/2017-11 - Relatório de Apuração de Infrações
 

Prezado(a), 

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de
infração instaurado em face da Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte Castelo,
autorizada do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Monte Castelo/SC. 

At.te, 

----- Mensagem original ----- 
De: "COROC" <coroc@mctic.gov.br> 
Para: cgfm@mctic.gov.br 
Enviadas: Segunda-feira, 29 de março de 2021 10:45:56 
Assunto: Processo 01250.080079/2017-11 - Relatório de Apuração de Infrações 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária e Cultural
Castelense de Monte Castelo, entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Castelo/SC (processo de
renovação nº 01250.080079/2017-11), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda,
se e quando houve aplicação de sanção. 

Atenciosamente, 

Argélia Diniz Schramm - SIAPE 1786758 
Analista Técnico-Administrativa - COROC 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

Parecer Jurídico 1578/2016 CONJUR (6893553)         SEI 01250.080079/2017-11 / pg. 13



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 2/7

 
"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

DESPACHO
 

Processo nº: 01250.080079/2017-11.

Entidade: Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte Castelo.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual e aos
Processos de Apuração de Infração.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.         Além disso, da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se
que não consta processo de apuração de infração instaurado em desfavor da
Entidade.

 

3.         Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

 

4.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Brasília, 30 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 30/03/2021, às 17:29 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6893555 e o código CRC B34E9E65.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.080079/2017-11 SEI-MCOM nº 6893555

Despacho COROC_MCOM 6893555         SEI 01250.080079/2017-11 / pg. 21



Despacho COROC_MCOM 6893555         SEI 01250.080079/2017-11 / pg. 22



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.080079/2017

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CASTELENSE DE MONTE CASTELO

4 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MONTE CASTELO/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Dionata Koaski 097.705.609-01 Diretor
Administrativo

13/06/2020
13/06/2024

CHEILA FERNANDES DE
BARROS

107.370.109-32 Presidente 13/06/2020
13/06/2024

(47) 36540124

Jaison Karvat 066.259.159-39 Tesoureiro 13/06/2020
13/06/2024

Djaison Adam Batista dos
Santos

064.585.479-43 Secretário 13/06/2020
13/06/2024

Alice de Moura 112.602.859-28 Vice-Presidente 13/06/2020
13/06/2024

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (3260939).
1.1) Data de postagem: 09/08/2018, fl. 52 (3260939).
1.2) Tempestividade: (X) Sim* ( ) Não,
 *§3º do art. 6º-B da Lei nº 9612/1998.
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes conforme o Anexo 5 da Portaria: fl. 5 a 7 (5646312).
Obs.: processo tecnicamente instruído, conforme o Despacho COROC 5727307 (O POT relacionado nº
01250.007671/2020-74 já foi finalizado, com emissão de nova licença que regularizou os dados técnicos atuais
(5933356).

2) Declaração de conformidade: fl. 1 (3260939) e fl. 8 (5646312).

3) Estatuto Social: fls. 8 a 21 (5731176).
3.1) Adequação à Portaria:
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o
condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado: art. 6º, §1º
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, ?b?;
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, ?f?;
e) Órgão administrativo e cargos: art. 14;
f) Atribuições dos cargos da diretoria/cargos: art. 15 (diretoria) e de 18 a 22.
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
pendente. O art. 14 (4 anos);
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 27 e 28.

3.2) Adequação ao Código Civil:
a) Denominação: art. 1º;
b) Fins: art. 1º e 2º;
c) Sede: art. 1º;
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º e art. 6º, §1º (admissão), art. 6º, §3º
(exclusão).
e) Direitos dos associados: art. 7º;
f) Deveres dos associados: art. 8º;

Página 1 de 130/03/2021 RADCOM

Roteiro Legal RadCom de 30/03/2021 (6893692)         SEI 01250.080079/2017-11 / pg. 23



g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 6º, §3º.
h) Fontes de recursos para sua manutenção: 4º.
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11 a 13;
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 11, II, ?b? (dissolução), art. 11,
§1º e art. 32 (alteração);
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11º a 25;
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses
assuntos: art. 11º, §1º;
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 14, parágrafo único e arts. 29 a 31.
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 12;
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 4º, §4º.

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a 7 (5731176). Mandato: 13/06/2020 ? 13/06/2024.

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF: fls. 17, 21, 25, 29 e 33 (5646312) e fl. 1 (3032781).

6) CNPJ: (6893897).

7) Certidão Negativa da Anatel: (6876694).

8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: fls. 16 a 22 (5646328).

9) Certificado de regularidade da entidade com o FGTS: (6876709).

10) Certidão de regularidade perante a Fazenda federal: (6876717).

11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (6876719).

12) Relatório de Apuração de Infração: (6893545).

CONCLUSÃO:
Processo instruído.
Será elaborada NT de Revisão Final.

ANALISTA: Argélia Diniz Schramm - 1786758  -  30/03/2021

ARGELIA  DINIZ SCHRAMM

Página 2 de 230/03/2021 RADCOM

Roteiro Legal RadCom de 30/03/2021 (6893692)         SEI 01250.080079/2017-11 / pg. 24



Processo nº 01250.080079/2017-11. 
Entidade: Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte Castelo 
Localidade: Monte Castelo / SC. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (3260939). 
1.1) Data de postagem: 09/08/2018, fl. 52 (3260939). 
1.2) Tempestividade: (X) Sim*  ( ) Não,  
        *§3º do art. 6º-B da Lei nº 9612/1998.  
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes conforme o Anexo 5 da Portaria: fl. 5 a 7 (5646312). 
Obs.: processo tecnicamente instruído, conforme o Despacho COROC 5727307 (O POT relacionado nº 
01250.007671/2020-74 já foi finalizado, com emissão de nova licença que regularizou os dados técnicos atuais 
(5933356). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 1 (3260939) e fl. 8 (5646312). 
 
3) Estatuto Social: fls. 8 a 21 (5731176).  
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o 
condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado: art. 6º, §1º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, “b”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, “f”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 14; 
f) Atribuições dos cargos da diretoria/cargos: art. 15 (diretoria) e de 18 a 22. 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: pendente. O art. 14 (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 27 e 28.  
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 1º e 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º e art. 6º, §1º (admissão), art. 6º, 
§3º (exclusão). 
e) Direitos dos associados: art. 7º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 6º, §3º. 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: 4º. 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11 a 13; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 11, II, “b” (dissolução), art. 
11, §1º e art. 32 (alteração); 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11º a 25; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11º, §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 14, parágrafo único e arts. 29 a 31. 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 12; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 4º, §4º. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a 7 (5731176). Mandato: 13/06/2020 – 13/06/2024. 
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Presidente: Cheila Fernandes de Barros; 
Vice-Presidente: Alice de Moura; 
Secretário: Djaison Adam Batista dos Santos; 
Tesoureiro: Jaison Karvat; 
Diretor Administrativo: Dionata Koaski 
 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF: fls. 17, 21, 25, 29 e 33 (5646312) e fl. 1 (3032781). 
 
6) CNPJ: (6893897).  
 
7) Certidão Negativa da Anatel: (6876694). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: fls. 16 a 22 (5646328). 
 
9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (6876709). 
 
10) Certidão de regularidade perante a Fazenda federal: (6876717). 
 
11) Certidão de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (6876719). 
 
12) Relatório de Apuração de Infrações: (6893545). 
 
***PENDÊNCIAS: 
- 
 
***CONCLUSÃO: 
Processo instruído. 
Será elaborada NT de revisão final (deferimento). 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Cheila Fernandes de 
Barros 19/06/1996 107.370.109-32 6.734.698 

Edson Luis de Barros 
Eliane Gonçalves 

Fernandes 
057342230973 - - 

Vice-Presidente Alice de Moura 11/08/1996 112.602.859-28 5.853.481 Amâncio de Moura 
Rosa Zippel de Moura 058181930981 - - 

Secretário(a)  Djaison Adam Batista 
dos Santos 17/05/1987 064.585.479-43 - 

Luiz Adilson Batista 
dos Santos / 

Francisca Clair do 
Prado dos Santos 

046001600930 PSL filiado 

Tesoureiro(a) Jaison Karvat 14/11/1988 066.259.159-39 5.244.914 Edvino Karvat  
 Eleni Santos Karvat 046003060914 - - 

Diretor(a) 
Administrativo(a) Dionata Koaski 04/03/1999 097.705.609-01 6.279.836 

Gilberto Koaski 
Lidiane Gonçalves 

Fernandes 
062167580981 - - 
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Legislação Informatizada - DECRETO LEGISLATIVO Nº 215, DE 2008 -
Publicação Original

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do
Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 215, DE 2008

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL CASTELENSE DE MONTE CASTELO a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Monte Castelo, Estado de
Santa Catarina. 

     O Congresso Nacional decreta: 

     Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 130, de 16 de fevereiro de 2005, que autoriza a Associação Comunitária e
Cultural Castelense de Monte Castelo a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Monte Castelo, Estado de Santa Catarina. 

     Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

     Senado Federal, em 27 de agosto de 2008.

Senador GARIBALDI ALVES FILHO 
Presidente do Senado Federal

Este texto não substitui o original publicado no Diário O�cial da União - Seção 1 de 28/08/2008

Publicação:
Diário O�cial da União - Seção 1 - 28/8/2008, Página 3 (Publicação Original)
Diário da Câmara dos Deputados - 28/8/2008, Página 39982 (Publicação Original)
Diário do Congresso Nacional - Sessão Conjunta - 31/10/2008, Página 2042 (Publicação Original)

Veja também:

Proposição Originária Dados da Norma
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identificado abaixo ESTÁ REGULARMENTE FILIADO .

Nome do Eleitor(a): DJAISON ADAM BATISTA DOS SANTOS

Título Eleitoral: 046001600930

Dados da Filiação Partidária
Partido UF Município Data Cadastro Filiação Data Filiação Situação

PSL SC MONTE CASTELO 13/01/2020 24/01/2019 Regular

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  C9F4.6305.94BC.2B72

Certidão emitida às 15:12:42 de 01/07/2021
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Zona Cívico-Administrativa,

CEP 70044-900, Brasília - DF - http://www.gov.br/mcom

ANEXO

Verificação de Atendimento aos Itens estipulados no Anexo do Parecer Referencial nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

Nome da Outorgada: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL CASTELENSE DE
MONTE CASTELO

Inscrição no CNPJ: 02.730.704/0001-45

Município: Monte Castelo

Estado: Santa Catarina (SC)

Serviço: Rádio Comunitária (RADCOM)

 

 Documentos SIM /
NÃO

Fls./nº do Doc.

1
Requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V
da Portaria nº 4334/2015

( X )
Sim

(   ) Não

fl. 01 (SEI 3260939) e fls. 5 a
7 (SEI 5646312)

1.1 O requerimento é tempestivo?
( X )
Sim

(   ) Não

Notificação em 12/07/2018,
quinta-feira (SEI 3200431) e
protocolo em 13/08/2018
(segunda-feira)

1.2 Em caso de constatação de pendências, a entidade atendeu
tempestivamente e a contento as exigências impostas?

( X )
Sim

(   ) Não

Protocolos nº
01250.047715/2018-
84, 53115.000905/2020-19,
nº 53115.000904/2020-66,
nº 53115.002438/2020-53 e
nº 53115.021795/2020-11

2
Estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas

( X )
Sim

(   ) Não
fls. 8 a 21 (SEI 5731176)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

( X )
Sim

(   ) Não

fls. 3 a 7 (SEI 5731176).
Mandato: 13/06/2020 –
13/06/2024

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes
( X )
Sim

(   ) Não

fls. 17, 21, 25, 29 e 33 (SEI
5646312) e fl. 1 (SEI
3032781)

5
Último relatório do Conselho Comunitário nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015

( X )
Sim

(   ) Não
fls. 16 a 22 (SEI 5646328)

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação

( X )
Sim

(   ) Não

fl. 1 (SEI 3260939) e fl. 8
(SEI 5646312)

7 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel
( X )
Sim

(   ) Não
SEI 6876694

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

( X )
Sim

(   ) Não
SEI 6893897

9 Relatório de Apuração de Infrações
( X )
Sim

(   ) Não
 SEI 6893545

 9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?
(   ) Sim

( X )
Não

 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de (   ) Sim
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9.2 irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica

( X )
Não

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Chefe do Serviço de Renovação de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2021, às 17:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe da
Divisão de Renovação de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em
01/07/2021, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 01/07/2021, às 18:27 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula,
Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária, em 01/07/2021, às 18:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7784378 e o código CRC 2857080C.

01250.080079/2017-11 7784378v2
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3931/2021/SEI-MCOM

PROCESSO: 01250.080079/2017-11.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL CASTELENSE DE
MONTE CASTELO

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. COMUNITÁRIA. VIABILIDADE. ENVIO
DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido
formulado pela Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte Castelo,
inscrita no CNPJ nº 02.730.704/0001-45, objetivando a  renovação de outorga para
a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Monte
Castelo, estado de Santa Catarina, referente ao período de 8 de agosto de 2018 a
28 de agosto de 2028  (SEI 3260939).

 

2. Por meio de Notas Técnicas e Ofícios que foram expedidos no bojo dos
autos em epigrafe, esta Secretaria de Radiodifusão notificou a entidade acerca da
necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do
pedido de renovação de outorga.

 

3. Em resposta, a entidade encaminhou a documentação solicitada, o que
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº
01250.047715/2018-84, 53115.000905/2020-19, nº 53115.000904/2020-66,
nº 53115.002438/2020-53 e nº 53115.021795/2020-11).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez)
anos, mediante publicação pelo Ministério das Comunicações de portaria. Esta,
posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do
art. 223 da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº
9.612/1998.

 

5. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão
comunitária está condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados
na mencionada Lei nº 9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, bem como nos demais normativos que tenham sido editados
posteriormente.
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6. De acordo com o art. 6º-A da citada Lei nº 9.612/1998, as entidades
interessadas na renovação da outorga deverão observar os prazos para
apresentação do respectivo requerimento administrativo, a saber: A entidade
autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação
da outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.   

 

7. Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, o
exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros elementos, a presença nos autos da seguinte documentação:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que
desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação
com os seguintes documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos
os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais
omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de
indeferimento do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas
próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único
recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o
processo de renovação com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e
à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade
perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos
incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela
Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda,
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§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda,
fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos bem como
esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições
normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária,
na referida localidade, foi conferida à entidade por meio da Portaria nº 130, de 16
de fevereiro de 2005, e do Decreto Legislativo nº 215, de 28 agosto de 2008 (SEI
7694356). Oportuno registrar que a data da publicação da manifestação do
Congresso Nacional é utilizada para fins de aferição do inicio do prazo de execução
do serviço de radiodifusão.

 

9. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra
vencida desde 28 de agosto de 2018. Frisa-se, esta constatação levou em
consideração a data da publicação do respectivo Decreto Legislativo e o prazo
legal de 10 (dez) anos previsto para execução do serviço de radiodifusão
comunitária. O vencimento da outorga, no entanto, não inviabiliza a
continuidade das atividades de radiodifusão, porquanto foram
observadas as condições necessárias para manutenção do serviço em
caráter precário, nos termos do art. 6-A, § § 1º e 2º, da Lei nº
9.612/1998.

 

10. Em relação à tempestividade do pleito, observa-se que, em 13 de
agosto de 2018, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período (Protocolo nº 01250.047715/2018-84). O pedido de renovação foi
apresentado após a notificação prevista no art. 6º-B, caput, da Lei nº 9.612/1998,
de modo que a entidade está sujeita à penalidade de multa, conforme art. 6º-B, §
3º, da supramencionada Lei e art. 131, § 1º, da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,
motivo pelo qual foi instaurado o processo nº 53115.008457/2021-74 e, depois,
encaminhado à Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento, para ciência
e adoção das providências cabíveis.

 

11. Conforme visto acima, a notificação do art. 6º-B, caput, da Lei nº
9.612/1998 se deu em 12 de julho de 2018 e o pedido de renovação da entidade
foi protocolado em 13 de agosto de 2018, ou seja, no último dia para o
encerramento do prazo de 30 (trinta) dias previsto naquele dispositivo legal (SEI
3107507, SEI 3107520 e SEI 3200431).

 

12. Logo, entende-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade, uma vez que a sua protocolização
ocorrera no prazo estipulado pelo art. 6º-B, caput, da Lei nº 9.612/1998 c/c art. 66,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 9.784/1999.

 

13. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão comunitária, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 6893703). Os documentos
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração
a sua validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº
13.726, de 08 de outubro de 2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º).
Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de
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forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja-
se:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as
seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

14. Assim sendo, a entidade carreou aos autos o seu estatuto social
atualizado e arquivado no respectivo órgão cartorial, com observância das
disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, bem como os
comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de
Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (SEI 6893703). Juntou-se, ainda, o último
relatório do Conselho Comunitário e declaração devidamente firmada pelo seu
representante legal, atestando que a emissora se encontra com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização pelo Ministério das
Comunicações, e de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente (SEI 6893703). Colacionou-se, também, a ata de eleição,
de modo a atestar a regularidade do quadro diretivo, inclusive em relação às
disposições constantes no art. 11 da Lei nº 9.612/1998 (SEI 6893703). Ressalta-se
que a filiação partidária por parte de um dos dirigentes não se enquadra nas
hipóteses de vínculo político elencadas no art. 7º, inciso III, alínea "a" da Portaria
nº 4.334/2015/SEI-MC, com redação dada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC. 

 

15. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de
vigência da outorga, foi solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e
Monitoramento (CGFM), que respondeu no sentido de que não houve a aplicação,
em definitiva, de penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério das
Comunicações. Assim, conforme informado, inexiste penalidades e/ou processos
que possam resultar na revogação da autorização. Portanto, não há óbice para o
prosseguimento da renovação (SEI 6893545).

 

16. Salienta-se, ademais, que o item 35 do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 6893553) dispensa a análise jurídica
individualizada, desde que verificada a presença nos autos dos documentos
apontados no anexo daquela manifestação, a saber:

 

35. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Radiodifusão
ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer,
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e
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notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e
juntada aos autos, dispensando-se a análise jurídica individualizada e a
remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica
fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 

17. Portanto, é dispensável o envio dos autos para análise individualizada
pela Consultoria Jurídica (CONJUR), uma vez que houve a verificação do
atendimento aos itens estipulados no Anexo do referido Parecer Referencial nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 7784378).

 

18. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Monte Castelo, estado de Santa
Catarina.

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, opina-se pelo:

a)DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, nos termos do art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612/1998; e

b)envio dos autos ao Ministro de Estado das Comunicações,
acompanhados das minutas de Portaria e Exposição de Motivos,
para apreciação e posterior remessa dos autos à Casa Civil da
Presidência da República e ao Congresso Nacional, para deliberação,
conforme dispõe o art. 223, §3º, da Constituição Federal.

 

À Consideração Superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Chefe do Serviço de Renovação de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2021, às 17:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe da
Divisão de Renovação de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em
01/07/2021, às 18:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 01/07/2021, às 18:26 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula,
Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária, em 01/07/2021, às 18:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 01/07/2021, às 19:14 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
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Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
05/07/2021, às 10:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6893709 e o código CRC 9D7B3618.

Minutas e Anexos

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2021.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.080079/2017-11, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3931/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6893709), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6893553), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Castelense de
Monte Castelo, inscrita no CNPJ nº 02.730.704/0001-45, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Monte
Castelo, estado de Santa Catarina.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
01250.067940/2018-37, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3931/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6893709), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6893553), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº  ___________________, publicada
em _____________, que renova a outorga da Associação Comunitária e Cultural
Castelense de Monte Castelo (CNPJ nº 02.730.704/0001-45), executante do serviço
de radiodifusão comunitária, no município de Monte Castelo, estado de Santa
Catarina.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste
Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.080079/2017-11 SEI nº 6893709
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 3013, DE 07 DE JULHO​ DE 2021

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.080079/2017-11, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3931/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6893709), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6893553), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Castelense de
Monte Castelo, inscrita no CNPJ nº 02.730.704/0001-45, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Monte
Castelo, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/07/2021, às 11:40
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7855123 e o código CRC 39DF1AD9.

Referência: Processo nº 01250.080079/2017-11 SEI nº 7855123
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 06 de julho de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
01250.067940/2018-37, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3931/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6893709), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6893553), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 3013 de 07 de junho de 2021,
publicada em _____________, que renova a outorga da Associação Comunitária e
Cultural Castelense de Monte Castelo (CNPJ nº 02.730.704/0001-45), executante do
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Monte Castelo, estado de
Santa Catarina.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste
Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/07/2021, às 11:40
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7855125 e o código CRC CCA060B5.

Referência: Processo nº 01250.080079/2017-11 SEI nº 7855125
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 6336/2021/MCOM

Brasília, 07 de julho de 2021

 

A Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 3013/2021/MCOM e Exposição de
Motivos (7855125)

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 3931/2021/MCOM-
SEI (6893709) e no Parecer Jurídico nº 069/202/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(5997230), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 3013/2021/MCOM e
Exposição de Motivos (7855125), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2021, às 18:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7858492 e o código CRC 5119AB42.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 6336/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.080079/2017-11 - Nº SEI: 7858492
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021071400011
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Ministério da Cidadania

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA CONJUNTA MC/INSS Nº 11, DE 13 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre regras e procedimentos para aplicação
dos descontos em benefícios administrados pelo INSS
dos valores dos auxílios emergenciais de que tratam a
Lei nº 13.982, de 02 de abril de 2020, a Medida
Provisória nº 1.000, de 02 de setembro de 2020, e a
Medida Provisória nº 1.039, de 18 de março de 2021,
cumulados indevidamente com benefícios
previdenciários ou assistenciais.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA e o PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhes confere a Medida Provisória nº
1.039, de 18 de março de 2021, bem como o Decreto nº 10.316, de 7 de abril de 2020, o
Decreto nº 10.488, de 16 de setembro de 2020, o Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, e o
Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, e tendo em vista o disposto no inciso II do art.
115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e o que consta nos Processos Administrativos nº
35014.198787/2021-07 e nº 00695.000458/2020- 40, resolveM:

Art. 1º Dispor sobre as regras e os procedimentos para aplicação dos descontos em
benefícios ativos administrados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de valores dos
auxílios emergenciais de que tratam a Lei nº 13.982, de 02 de abril de 2020, a Medida
Provisória nº 1.000, de 02 de setembro de 2020, e a Medida Provisória nº 1.039, de 18 de
março de 2021, cumulados indevidamente com benefícios previdenciários ou assistenciais.

Art. 2º A identificação dos períodos de acumulação indevida a que se refere o art.
1º será processada por meio do cruzamento das bases de dados do Ministério da Cidadania e
do INSS, realizado pela DATAPREV.

Art. 3º Os valores dos auxílios de que trata o art. 1º, recebidos acumuladamente
com benefícios previdenciários ou assistenciais de titularidade do mesmo cidadão, serão
descontados do benefício de sua titularidade.

Art. 4º Os débitos serão apurados por competência de recebimento acumulado,
corrigidos monetariamente pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios
do Regime Geral de Previdência Social - RGPS e lançados na forma de consignação automática,
registrada sob a rubrica 255 - "Desconto Acumulação Auxílio Emergencial", observado o limite
mensal de 30% da Renda Mensal do Benefício.

Art. 5º Os valores descontados serão recolhidos mensalmente pelo INSS por meio
de Guia de Recolhimento da União (GRU).

Parágrafo Único. O INSS encaminhará ao Ministério da Cidadania a lista
individualizada referente ao valor da GRU com, pelo menos, informação do CPF, valor, tipo do
benefício e mês de referência do respectivo beneficiário.

Art. 6º As informações relativas aos descontos serão disponibilizadas ao
beneficiário, por meio do extrato de pagamentos de benefícios do INSS.

Art. 7º Caberá recurso administrativo quanto aos descontos de que trata o art. 1º
dessa Portaria, ao Conselho de Recurso da Previdência Social - CRPS, no prazo de 30 dias
corridos a contar do primeiro pagamento com desconto.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO
Ministro de Estado da Cidadania

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES
Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCTI Nº 4.978, DE 13 DE JULHO DE 2021

Altera regulamento que dispõe sobre o plano de
reinvestimento dos débitos decorrentes da não
realização, total ou parcial, dos investimentos em
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação de
que trata a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 13.674, de 11 junho
de 2018, que altera a Lei nº 8.248 de 23 de outubro de 1991, resolve:

Art. 1º A Portaria MCTI nº 2801, de 1º de julho de 2020, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 4º O prazo máximo para apresentação do plano de reinvestimento é de
até 90 (noventa) dias, contados da data de recebimento da notificação da decisão do
recurso administrativo que mantiver a glosa de investimentos em PD&I, em decorrência da
não aprovação, total ou parcial, dos demonstrativos de cumprimento das obrigações de
que trata o § 9º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991.

Parágrafo único. O prazo previsto no caput deste artigo não se aplica aos casos
de desistência de recurso administrativo que tenha por objeto os débitos de que trata o
art. 1º desta Portaria, situação em que a empresa poderá apresentar o plano de
reinvestimento a qualquer tempo, nas condições previstas no §1º do art. 3º desta
Portaria." (NR)

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor em uma semana após a data da sua
publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 2887, DE 22 DE JUNHO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da Constituição Federal, e tendo em
vista o que consta do processo nº 01250.021296/2020-75, resolve:

Art. 1º Extinguir, a pedido da CÂMARA DOS DEPUTADOS, CNPJ nº
00.530.352/0001-59, a consignação para a execução dos serviços de radiodifusão sonora
em frequência modulada e de radiodifusão de sons e imagens, referente aos canais e
localidades constantes da tabela anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

ANEXO

. Localidade Canal Serviço

. Arapongas/PR 16 GT V D

. Belém/PA 61 GT V D

. Boa Vista/RR 45 GT V D

. Caraguatatuba/SP 26 GT V D

. Itabuna/MG 225 FM

. Maceió/AL 61 GT V D

. Manaus/AM 43 GT V D

. Montenegro/RS 209 FM

. Pinheiro/MA 41 GT V D

. Porto Velho/RO 18 GT V D

. Quatro Barras/PR 299 FM

. Santarém/PA 256 FM

. São João dos Patos/MA 246 FM

. São Luís/MA 35 GT V D

. Timon/MA 14 GT V D

. Ubá/MG 28 GT V D

PORTARIA MCOM Nº 3.010, DE 6 DE JULHO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com
o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.015306/2012-79, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associacao Comunitaria de Ituberá, inscrita
no CNPJ sob n° 15.136.698/0001-44, cuja sede se situa na Rua Olegário Martins, 58 -

Olegário Martins, na localidade de Ituberá, Estado da Bahia, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 3.013, DE 7 DE JULHO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o
disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.080079/2017-11, invocando as
razões presentes na Nota Técnica nº 3931/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6893709), com
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº
6893553), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte
Castelo, inscrita no CNPJ nº 02.730.704/0001-45, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Monte Castelo,
estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

DESPACHO Nº 178, DE 13 DE JULHO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na NOTA TÉCNICA Nº 6031/2021/SEI-MCOM e no PARECER nº 236/2 0 2 1 / CO N J U R -
MCOM/CGU/AGU, constante do processo nº 53900.055780/2015-32, de sorte a:

a) anular o EDITAL Nº 252/2018/SEI-MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2019, bem como todos os atos subsequentes dele
decorrentes; e

b) neste mesmo ato, em razão do indeferimento das participantes do certame, declarar frustrado o processo de seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Alegrete do Piauí/PI, por meio do canal 288E, constante do Edital nº 78, de 23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da
União de 26 de outubro de 2015, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas pela Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17
de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21/09/2015 e Portaria nº 3.238 de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018.

Encaminhem-se todos os processos dessa seleção ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento.

FÁBIO FARIA

ANEXO

. E N T I DA D E TIPO P R O C ES S O C L A S S I F I C AÇ ÃO IES CONVENIADA IGC PROPOSTA S I T U AÇ ÃO
(quanto à apresentação de recurso/documentação referente
às Notas Técnicas nº 1365/2020 e 6449/2021).

. MUNICÍPIO DE ALEGRETE DO PIAUÍ Pessoa Jurídica de Direito
Público

53900.067715/2015-50 1º Lugar Não se aplica - Indeferida Não apresentou.

. FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO
EDUCATIVA DO PIAUÍ

Pessoa Jurídica de Direito
Público

53900.075551/2015-34 2º Lugar Não se aplica - Indeferida Não apresentou.

. FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA
DE PICOS - FUNCEPI

Fundação de Direito
Privado

53900.077087/2015-11 3º Lugar -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7573/2021/MCOM

Brasília, 02 de agosto de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Renovação (7855125)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3013/2021/SEI-MCOM
(7885737), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga
(7855125), para conhecimento e e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 02/08/2021, às 14:30 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7945356 e o código CRC 196BD91C.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7573/2021/MCOM -
 Processo nº 01250.080079/2017-11 - Nº SEI: 7945356
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EM nº 00157/2021 MCOM 
  

Brasília, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.067940/2018-37, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3931/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6893709), com 
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6893553), 
emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 3013 de 07 de junho de 
2021, publicada em 14 de julho de 2021, que renova a outorga da Associação Comunitária e Cultural 
Castelense de Monte Castelo (CNPJ nº 02.730.704/0001-45), executante do serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Monte Castelo, estado de Santa Catarina. 

 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19442/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.080079/2017-11

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 19:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8099720 e o código CRC D891FEA2.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19442/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.080079/2017-11 - Nº SEI: 8099720

Ofício 19442 (8099720)         SEI 01250.080079/2017-11 / pg. 45


	TVR N 157 DE 2022
	MSG N 619
	EM N 00157/2017 MC
	PORTARIA N3013 DE 7 DE JULHO DE 2021
	PARECER CONJUR/MC



